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Notas explicativas da administração às
demonstrações financeiras individuais e consolidadas

em 31/12/2022 e 2021 (Em milhares de reais)
1. Contexto operacional: A Treecorp Saúde Animal Participações S.A. (Companhia), 
localizada na cidade de São Paulo - SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2055, Conj. 
102, sala G, Jardim Europa, é uma sociedade anônima constituída em 19/11/2019, que 
iniciou efetivamente suas atividades no exercício corrente com a aquisição parcial da Dr. 
Patinhas Holding S.A. A Companhia tem como atividade fim, a administração de bens 
próprios e a participação em outras sociedades, como acionista, sócio e/ou controlador. 
Dr. Patinhas Holding S.A. (“Dr. Patinhas”): A Dr. Patinhas Holding S.A. (“Dr.
Patinhas”), localizada na cidade de São Paulo - SP, na Avenida Gustavo Adolfo no 25, 
sala 05, é uma sociedade anônima constituída em 15/11/2019, que desempenha o 
papel de holding do Grupo WeVets. A Dr. Patinhas no exercício findo em 31/12/2022, tem 
como atividade principal a participação em outras sociedades relacionadas ao
ecossistema de saúde animal, como sócia ou acionista, no país ou no exterior (holding). 
A partir de 2019, a Dr. Patinhas realizou seus primeiros movimentos orgânicos e
inorgânicos na jornada de criação de valor de longo prazo para os stakeholders do grupo 
WeVets com a aquisição de participação do capital social das empresas abaixo, que 
passaram a ser controladas pela Dr. Patinhas e incluídas em suas demonstrações
contábeis: Alcateia Participações Veterinárias S.A. (“Alcateia”): A Alcateia 
Participações Veterinárias S.A. (“Alcateia”), localizada na cidade de São Paulo - SP, na 
Avenida Gustavo Adolfo no 25, sala 01, é uma sociedade anônima constituída em
15/11/2019, diretamente controlada pela Dr. Patinhas, é a entidade do Grupo WeVets 
que concentra as participações societárias das unidades hospitalares (operacionais) do 
grupo. Hospital Veterinário Sena S.A. (“Sena Madureira”): A entidade Hospital
Veterinário Sena S.A., atual denominação da Smartlab Centro Diagnóstico Veterinário 
S.A., localizada na cidade de São Paulo - SP, na Rua Sena Madureira, no 898, Vila 
Clementino, é a entidade controlada diretamente pela Dr. Patinhas. Fundado em 1969, o 
Hospital Veterinário Sena Madureira é uma das referências em medicina veterinária na 
cidade de São Paulo. Com investimentos em infraestrutura e excelência operacional, o 
Sena Madureira, assim como nos melhores hospitais humanos, possui um amplo rol de 
mais de 30 especialidades - incluindo cardiologia, cirurgia, dermatologia, ortopedia, 
odontologia, oftalmologia, oncologia entre outros - para oferecer o melhor tratamento em 
medicina veterinária para os pets e tutores da região de São Paulo. Hospital Veterinário 
Braz Leme Ltda. (“Braz Leme”): A entidade Hospital Veterinário Braz Leme Ltda., 
localizada na cidade de São Paulo - SP, na Avenida Braz Leme no 368, Bairro Santana, é 
uma sociedade limitada constituída em 06/09/2021. O Hospital Braz Leme concentra as 
atividades do primeiro projeto greenfield do Grupo WeVets: um hospital de referência 
com infraestrutura de ponta, corpo clínico altamente qualificado e capacitado para 
oferecer tratamentos em mais de 30 especialidades para pets de todos os portes. A sua 
constituição no segundo semestre de 2021, e início das operações em 2022. Netvet 
Tecnologia para Veterinários Ltda. (“Netvet”): A entidade Netvet Tecnologia para 
Veterinários Ltda., localizada na cidade de Florianópolis - SC, na Rua Bocaiuva no 2125, 
2o andar, Centro, é uma sociedade limitada constituída em 25/04/2018. A entidade atua 
no mercado de sistemas de gestão de negócios e sistemas ERP voltado para o setor de 
comercialização produtos e serviços PET, veterinários autônomos, petshops, clínicas e 
hospitais veterinários, detentora de direitos autorias e copyright do código relacionados 
ao software VETGO. Assistência Médica Veterinária Ltda. (“Rebouças”): A entidade 
Assistência Médica Veterinária Ltda., localizada na cidade de São Paulo - SP, na Avenida 
Rebouças no 1615, Cerqueira Cesar, é uma sociedade limitada constituída em 
20/12/1978. O Hospital Veterinário Rebouças é uma instituição de excelência em 
medicina veterinária, fundada em 1978 e reconhecida como uma das principais 
referências da cidade de São Paulo. Com investimentos contínuos em infraestrutura e 
operações, o hospital é reconhecido como um dos mais antigos e renomados de São 
Paulo, sendo uma opção confiável para investidores e auditores. O hospital conta com 
um corpo clínico altamente qualificado e capacitado em mais de 30 especialidades, 
proporcionando tratamentos de qualidade para pets de todos os portes. Essa expertise 
em diversas áreas é um diferencial que o torna uma referência para tutores que buscam 
o melhor atendimento para seus animais. Além disso, o Hospital Veterinário Rebouças 
preza pela excelência operacional, com uma gestão eficiente que busca sempre oferecer 
o melhor para seus pacientes e clientes. Hospital Veterinário Café S.A. (“Jabaquara”): 
A entidade Hospital Veterinário Café S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São 
Paulo - SP, na Avenida Café no 466, Bairro Vila Guarani, é uma sociedade anônima 
constituída em 15/07/2022. O Hospital Jabaquara concentra as atividades do segundo 
projeto greenfield do Grupo WeVets: um hospital com infraestrutura de ponta, corpo 
clínico altamente qualificado e capacitado para oferecer tratamentos em mais de 30 
especialidades para pets de todos os portes. Com investimentos contínuos em 
infraestrutura e operações, o Hospital Jabaquara é uma opção confiável para tutores que 
buscam o melhor atendimento para seus animais. Seu corpo clínico altamente 
capacitado é composto por profissionais de diversas especialidades, oferecendo 
tratamentos de qualidade em áreas como cardiologia, dermatologia, oncologia e 
ortopedia, entre outras. Hospital Veterinário Moreira de Barros Ltda. (“Santana”): 
A entidade Hospital Veterinário Moreira de Barros Ltda., localizada na cidade de São 
Paulo - SP, na Rua Conselheiro Moreira de Barros no 1201, Santana, é uma sociedade 
limitada constituída em 23/06/2022. O Hospital Veterinário Santana é uma instituição 
de referência na área de medicina veterinária, reconhecido pelo mercado pela sua 
excelência em atendimento e infraestrutura de ponta, conta com um corpo clínico 
altamente qualificado, formado por profissionais de diversas especialidades, que se 
mantêm atualizados com as mais modernas técnicas e equipamentos para garantir o 
melhor tratamento para os animais. Entre as especialidades oferecidas, destacam-se a 
cardiologia, dermatologia, oftalmologia e cirurgia. Vetdiag Lab Ltda. (“Laboratório 
WeVets”): A entidade Vetdiag Lab Ltda., localizada na cidade de São Paulo - SP, na Rua 
Cardeal Arcoverde no 1609, sala 03, Pinheiros, é uma sociedade limitada constituída em 
02/09/2022. O Laboratório Veterinário da WeVets é uma nova empreitada grupo que tem 
por objetivo se tornar uma referência no mercado de análises laboratoriais veterinárias. 
A operação de diagnósticos tem como meta oferecer um serviço de excelência, com 
precisão e agilidade, para seus clientes, que incluem veterinários parceiros e também 
tutores. A empresa se compromete a seguir rigorosos padrões de qualidade, desde a 
coleta das amostras até a entrega dos resultados, garantindo a satisfação e confiança 
de seus clientes. 2. Base de elaboração das demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas: 2.1. Base de preparação e aprovação das demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas: As demonstrações contábeis individuais e consolidadas 
foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que 
compreendem aquelas previstas na legislação societária brasileira e nos 
pronunciamentos, nas orientações e nas interpretações emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis aplicável a pequenas e médias empresas (CPC PME) e 
aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). A preparação de 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas em conformidade com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e o 
exercício de julgamento por parte da Administração da Companhia no processo de 
aplicação das políticas contábeis. As áreas que requerem maior nível de julgamento e 
possuem maior complexidade, bem como aquelas cujas premissas e estimativas são 
significativas para as demonstrações contábeis, estão divulgadas na Nota Explicativa no 
2.3. As demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Companhia referentes 
ao exercício findo em 31/12/2022 foram aprovadas pelo corpo diretivo, administradores 
e investidores em 31/05/2023, considerando os eventos subsequentes ocorridos até 
esta data. Todas as informações relevantes próprias das demonstrações contábeis, e 
somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela 
Administração na sua gestão. 2.1.1. Bases de consolidação: As demonstrações 
contábeis consolidadas incluem as informações da Companhia e de suas controladas 
(direta ou indiretamente), encerradas na mesma data-base, sendo consistentes com as 
práticas contábeis descritas nos tópicos da Nota Explicativa no 2.3. As controladas 
foram consolidadas integralmente incluindo as contas de ativo, passivo, receitas e 
despesas segundo a natureza de cada conta, complementada com as eliminações de: 
(a) saldos de investimentos e do patrimônio líquido; (b) saldos de contas correntes e 
outros saldos integrantes do ativo e/ou passivo mantidos entre as empresas
consolidadas; (c) receitas e despesas, bem como lucros não realizados, quando
aplicável, decorrentes de negócios entre as empresas consolidadas. As demonstrações 
contábeis consolidadas incluem as operações da Companhia e das empresas
controladas, cuja participação percentual na data do balanço é resumida como segue:

Tipo de controle Participação 2021
Dr. Patinhas Holding S.A. Controlada direta 50%
Alcateia Participações Veterinárias S.A. Controlada indireta 100%
Netvet Tecnologia para Veterinários Ltda. Controlada indireta 100%
Hospital Veterinário Sena S.A. Controlada indireta 100%
Hospital Veterinário Braz Leme Ltda. Controlada indireta 100%
Hospital Veterinário do Café S.A. Controlada indireta 100%
Assistência Médico Veterinária Ltda. Controlada indireta 100%
Hospital Moreira de Barros Ltda. Controlada indireta 100%
Hospital Veterinário Braz Leme Ltda. Controlada indireta 100%
2.1.2. Combinação de negócios: Os valores dos investimentos considerados para 
combinações de negócio, registradas foram as seguintes: a) Dr. Patinhas Holding S.A. 
adquirido em 30/06/2021: Em 09/06/2021 a Companhia celebrou o acordo de 
investimento por meio do qual adquiriu 50% de participação societária da Dr. Patinhas 
Holding S.A. O controle efetivo da adquirida foi considerado como sendo em 30/06/2021, 
data em que efetivamente a administração passou a ser realizada pela Companhia. Na 
cláusula 2.2.2 do “Acordo de investimentos e Outras Avenças” firmado entre as partes 
envolvidas nesta, menciona que o valor do investimento inicial para aquisição de 50% 
das ações ordinárias é de até R$ 31.000.000 (trinta e um milhões de reais) que serão 
pagos da seguinte forma: i) O valor do acordo de investimento inicial a vista 
R$ 10.000.010,00 deve ser transferido até 26/07/2021; e ii) O valor complementar de 
R$ 20.999.990,00 deve ser transferido em até 25 dias após o recebimento da 
notificação de chamada de capital, que ocorreu em janeiro de 2022; Apresentamos, a 
seguir, a apuração do valor de goodwill, que corresponde à diferença entre o preço de 
compra pela aquisição de controle da Sociedade adquirida em relação aos valores 
patrimoniais inicialmente apurados em 01/01/2022:
Data da obtenção do controle 30/06/2021
Percentual adquirido 50%
Contraprestação transferida a valor presente 31.000.000,00
Valor patrimonial antes da integralização (386.770)
Valor patrimonial após da integralização 30.613.230
Participação ajustada no patrimônio após a integralização (50%) 15.306.615
Marca Aquisição Coligadas 1.980.500
Ágio (goodwill) 13.712.885
O goodwill no montante de R$ 13.712.885 foi registrado no balanço patrimonial, na 
rubrica “Intangível” nas demonstrações contábeis consolidadas da Companhia, assim 
como o valor de marcas, sendo apresentado somada a investimentos no balanço 
individual. A avaliação do valor justo foi realizada por empresa especializada, contratada 
pela administração para este fim e o laudo registrado. b) Assistência Médica 
Veterinária Ltda. (“Rebouças”) adquirido em 10/01/2022: Em 10/01/2022 a 
Companhia celebrou o contrato de compra e venda por meio do qual adquiriu 100% de 
participação societária da empresa Assistência Médica Veterinária Ltda. (Rebouças). 
O controle efetivo da adquirida foi considerado como sendo em 01/01/2022. Na cláusula 
3.1 do “Instrumento Particular de Compra e Venda de Quotas e Outras Avenças” firmado 
entre as partes envolvidas nesta, menciona que o preço de compra total é de até 
R$ 7.082.672 (sete milhões, oitenta e dois mil, setecentos e setenta e dois reais) que 
serão pagos conforme as seguintes condições: iii) Preço à vista R$ 400.000,00; iv) Preço 
diferido de R$ 4.467.872,35 a ser pago em 04/02/2022, atualizado da assinatura até a 
data do pagamento pelo IPCA acrescido de 3% ao ano; e v) Parcelas anuais no montante 
total de R$ 2.214.800,00, atualizado da assinatura até a data do pagamento pelo IPCA 
acrescido de 3% ao ano; As parcelas terão os seguintes vencimentos:

Consolidado
31/12/2022 31/12/2021

(=) Valor Aquisição Hospital Rebouças (i) 7.082.672 -
(-) Valor pago pela Aquisição do Rebouças até 31/12/2022 (i) (5.460.659) -
(+) Valor reajuste parcelas a pagar IPCA +3% (ii) 198.071 -
(-) Valor Deduções explicitas em contrato (iii) (52.394) -
Valor Saldo a Pagar Rebouças 1.767.690 -

Venci- 
mento Original

Aj. IPCA 
+ 3%

Valor 
ajustado

(-) Dedu- 
ções

Valor 
pago

Valor a 
pagar

Pag. 1: Já
  realizado

12/01 
/2022 400.000 - 400.000 - (400.000) -

Pag. 2: Já
  realizado

03/02 
/2022 4.467.872 - 4.467.872 - (4.467.872) -

Pag. 3: Já
  realizado

30/12 
/2022 667.100 59.658 726.758 (52.394) (592.787) 81.577

Pag. 4:
  A vencer

30/12 
/2023 496.300 44.385 540.685 - - 540.685

Pag. 5:
  A vencer

30/12 
/2024 368.800 32.982 401.782 - - 401.782

Pag. 6:
  A vencer

30/12 
/2025 260.000 23.252 283.252 - - 283.252

Pag. 7:
  A vencer

30/12 
/2026 244.700 21.884 266.584 - - 266.584

Pag. 8:
  A vencer

30/12 
/2027 177.900 15.910 193.810 - - 193.810

Total 7.082.672 198.071 7.280.743 (52.394) (5.460.659) 1.767.690

Treecorp Saúde Animal Participações S.A.
CNPJ nº 34.920.030/0001-38

Demonstrações Financeiras para os exercícios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em milhares de reais)
Balanços patrimoniais

Controladora Consolidado
Nota 2022 2021 2022 2021

Ativo circulante 41.693 38.512 16.439.105 2.661.804
Caixa e equivalentes de caixa 3 41.015 38.459 12.645.938 2.237.479
Contas a receber 4 - - 2.301.203 419.055
Impostos a recuperar - 678 53 389.436 5.215
Créditos de funcionários - - 107.016 -
Pagamentos antecipados
 a fornecedores - - 961.177 -
Outros ativos - - - 34.335 55
Ativo não circulante 33.718.521 7.725.140 38.384.673 5.758.774
Partes relacionadas 5 - - 7.758.335 3.161.668
Depósito garantia - - - 162.022 124.800
Investimentos em controladas 7 33.718.521 7.725.140 - -
Imobilizado 6 - - 11.573.260 2.225.270
Intangível 8 - - 18.891.056 247.036
Total do ativo 33.760.214 7.763.652 54.823.778 8.420.578

Controladora Consolidado
Nota 2022 2021 2022 2021

Passivo circulante 217 149 4.116.322 958.481
Fornecedores 9 - - 1.735.310 532.347
Arrendamento - - - 221.001 -
Obrigações trabalhistas 11 - - 986.692 214.933
Obrigações tributárias 12 217 149 538.722 102.359
Contas a pagar por aquisição
 de controlada 10 - - 622.262 -
Outras contas a pagar - - 12.335 108.842
Passivo não circulante - - 4.680.525 1.972.462
Provisão para
 contingências 13 - - 2.073.022 1.447.973
Arrendamento - - - 391.354 -
Partes relacionadas 5 - - 1.060.638 396.189
Contas a pagar por aquisição
 de controlada 10 - - 1.145.428 -
Outras contas a pagar - - - 10.083 128.300
Patrimônio líquido 14 33.759.997 7.763.503 46.026.931 5.489.635
Capital social - 51.100.000 10.050.000 51.100.000 10.050.000
Reserva de capital - (4.965.573) - (4.965.573) -
Prejuízos acumulados - (12.374.430) (2.286.497) (12.374.430) (2.286.497)
Paricipação de acionistas
 não controladores - - 12.266.934 (2.273.868)
Total do passivo

e patrimônio líquido 33.760.214 7.763.652 54.823.778 8.420.578

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido

Nota
Capital 
social

Reserva 
de capital

Reserva 
legal

Prejuízos 
acumulados Total

Participação de acionistas 
não controladores

Total do 
patrimônio líquido

Saldos em 31/12/2020 (não auditado) 200 - - - 200 - 200
Aumento de capital 14.b 10.049.800 - - - 10.049.800 - 10.049.800
Prejuízo do exercício - - - - (2.286.497) (2.286.497) (2.273.868) (4.560.365)
Saldos em 31/12/2021 10.050.000 - - (2.286.497) 7.763.503 (2.273.868) 5.489.635
Aumento de capital 14.b 41.050.000 - - - 41.050.000 - 41.050.000
Ágio em transação de capital - - (4.965.573) - - (4.965.573) 20.464.458 15.498.885
Prejuízo do exercício - - - - (10.087.933) (10.087.933) (5.923.656) (16.011.589)
Saldos em 31/12/2022 51.100.000 (4.965.573) - (12.374.430) 33.759.997 12.266.934 46.026.931

Demonstrações dos resultados
Controladora Consolidado

Nota 2022 2021 2022 2021
Receita líquida
 de vendas 15 - - 13.603.172 3.275.185
Custos operacionais 16.a - - (13.033.558) (3.055.418)
Lucro bruto - - 569.614 219.747
Despesas gerais
 e administrativas 16.b (2.010.629) (10.390) (16.603.718) (3.346.613)
Outras receitas (despesas)
 operacionais líquidas 16.c - (10) (624.417) (1.445.384)
Resultado de equivalência
 patrimonial 7 (8.079.100) (2.274.870) - -
Prejuízo antes do resultado
 financeiro (10.089.729) (2.285.270) (16.658.521) (4.572.250)
Resultado financeiro
 (líquido) 17 2.932 (1.227) 1.376.578 99.806
Prejuízo antes dos impostos (10.086.797) (2.286.497) (15.281.943) (4.472.444)
IR e CS - correntes 18 (1.136) - (729.646) (87.921)
Prejuízo do exercício (10.087.933) (2.286.497) (16.011.589) (4.560.365)
Participação dos acionistas
 controladores - - (10.087.933) (2.286.497)
Participação dos acionistas
 não controladores - - (5.923.656) (2.273.868)
Resultado por ação (0,20) (0,22) - -

Demonstrações dos resultados abrangentes
Controladora Consolidado

2022 2021 2022 2021
Prejuízo do exercício (10.087.933) (2.286.497) (16.011.589) (4.560.365)
Total do resultado

abrangente do exercício (10.087.933) (2.286.497) (16.011.589) (4.560.365)

Demonstrações dos fluxos de caixa
Fluxos de caixa das Controladora Consolidado
 atividades operacionais 2022 2021 2022 2021
Prejuízo do exercício (10.087.933) (2.286.497) (16.011.589) (4.560.365)
Ajustes para a conciliação do prejuízo

do exercício às disponibilidades
(+) Depreciação - - 500.903 6.712
(+) Amortização 1.961.958 - 2.600.713 615
(+) Equivalência patrimonial 8.079.100 2.274.870 - -
(+) Provisão para contingências - - 625.049 1.447.973
Variações nos ativos e passivos operacionais
Contas e títulos a receber - - (1.882.148) (419.110)
Impostos a recuperar (625) (53) (384.221) (5.215)
Deposito garantia - - - (124.800)
Fornecedores - - 288.676 532.347
Obrigações trabalhistas - - 664.743 214.933
Obrigações tributárias 68 149 436.363 102.359
Outras contas a pagar - - (489.009) 108.842
Caixa consumido nas
 atividades operacionais (47.432) (11.531) (13.650.520) (2.695.709)
Fluxos de caixa das atividades de investimento

Investimentos em controladas (41.000.012) (10.000.010) - -
Mútuos com partes relacionadas - - (3.932.218) (2.637.179)
Aquisições de empresas a pagar - - 1.767.690 -
Aquisições de ativos imobilizados - - (9.848.893) (2.231.982)
Intangível - - (5.551.348) (247.651)
Caixa consumido nas
 atividades de investimento (41.000.012) (10.000.010) (17.564.769) (5.116.812)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Aumento de capital 41.050.000 10.049.800 41.050.000 10.049.800
Amortização de dívidas com
 instituições financeiras - - 8.283 -
Arrendamento - - 565.465 -
Caixa gerado nas atividades
 de financiamento 41.050.000 10.049.800 41.623.748 10.049.800
Aumento de caixa

e equivalentes de caixa 2.556 38.259 10.408.459 2.237.279
No início do exercício 38.459 200 2.237.479 200
No fim do exercício 41.015 38.459 12.645.938 2.237.479
Aumento de caixa

e equivalentes de caixa 2.556 38.259 10.408.459 2.237.279

Explicação Deduções Parcela 31/12/2022:
Valor Reajustado Parcela 31/12/2022 726.758
(-) Total Deduções (52.394)
(-) Valor Demanda Trabalhista (Parcela Proprietários RB) (74.313)
(-) Valor de Multa CRMV (2.400)
(-) Pagamento uso de Imagem (PICRIGHTS) (4.350)
(+) Compensação tributária exercício de 2021 - Apuração dez/21 -

Efeito caixa: jan/22 28.669
(-) Valor Pago em 31/12/2022 (592.787)
Valor Total a ser Pago 15/02/2023 81.577
Apresentamos, a seguir, a apuração do valor de goodwill, que corresponde à diferença 
entre o preço de compra pela aquisição de controle da Sociedade adquirida em relação 
aos valores patrimoniais inicialmente apurados em 01/01/2022:
Data da obtenção do controle 01/01/2022
Percentual adquirido 100%
Contraprestação transferida a valor presente 7.082.672
Valor patrimonial 2.566.339
Marca Aquisição Coligadas 3.228.483
Ágio (goodwill) 1.287.850
O goodwill no montante de R$ 1.287.850 foi registrado no balanço patrimonial, 
na rubrica “Intangível” nas demonstrações contábeis consolidadas da Companhia. 
A avaliação do valor justo foi realizada por empresa especializada, contratada pela 
administração para este fim e o laudo registrado. 2.2. Moeda funcional e moeda de 
apresentação: Os itens incluídos nas demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas são mensurados de acordo com a moeda do principal ambiente econômico 
no qual a Companhia atua (“moeda funcional”). As demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas estão apresentadas em reais, que é a moeda funcional da 
Companhia e, também, a sua moeda de apresentação. 2.3. Resumo das principais 
políticas contábeis: As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas estão definidas abaixo. As políticas 
contábeis descritas a seguir foram aplicadas de maneira consistente a todos os 
exercícios apresentados nessas demonstrações contábeis. a) Instrumentos 
financeiros: i) Ativos financeiros não derivativos: A Companhia reconhece os 
empréstimos, recebíveis e depósitos inicialmente na data em que foram originados. 
Todos os outros ativos financeiros (incluindo os ativos designados pelo valor justo por 
meio do resultado) são reconhecidos inicialmente na data da negociação na qual a 
Companhia se torna uma das partes das disposições contratuais do instrumento. 
Os ativos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no balanço 
patrimonial, somente quando a Companhia tem o direito legal de compensar os valores 
e a intenção de liquidar em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo 
simultaneamente. ii) Ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do 
resultado: Um ativo financeiro é classificado pelo valor justo por meio do resultado caso 
seja classificado como mantido para negociação, ou seja, designado como tal no 
momento do reconhecimento inicial. Os ativos financeiros são designados pelo valor 
justo por meio do resultado quando a Companhia gerencia tais investimentos e toma 
decisões de compra e venda baseada em seus valores justos de acordo com a gestão de 
riscos documentada e a estratégia de investimentos da Companhia. Os custos da 
transação são reconhecidos no resultado quando incorridos. Ativos financeiros 
registrados pelo valor justo por meio do resultado são medidos pelo valor justo, 
e mudanças no valor justo desses ativos, os quais levam em consideração qualquer 
ganho com dividendos, são reconhecidas no resultado do exercício. Os ativos financeiros 
mensurados pelo valor justo por meio do resultado abrangem aplicações financeiras. 
Caixa e equivalentes de caixa: Incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários à vista, 
investimentos temporários de curto prazo, com até 180 dias da data da aplicação ou 
considerados de liquidez imediata ou conversíveis em um montante conhecido de caixa 
e que estão sujeitos a um insignificante risco de mudança de valor, os quais são 
registrados pelos valores de custo acrescidos dos rendimentos auferidos até as datas 
dos balanços, que não excedem o seu valor de mercado ou de realização. iii) Passivos 
financeiros não derivativos: A Companhia reconhece títulos de dívida emitidos e 
passivos subordinados inicialmente na data em que são originados. Todos os outros 
passivos financeiros (incluindo passivos designados pelo valor justo registrados no 
resultado) são reconhecidos inicialmente na data de negociação na qual a Companhia 
se torna parte das disposições contratuais do instrumento. A Companhia não reconhece 
um passivo financeiro quando tem suas obrigações contratuais retiradas, canceladas ou 
expiradas. Os passivos financeiros são compensados e o valor líquido é apresentado no 
balanço patrimonial, somente quando a Companhia tem o direito legal de compensar os 
valores e a intenção de liquidar em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o 
passivo simultaneamente. A Companhia tem os seguintes passivos financeiros não 
derivativos: empréstimos, dividendos a pagar e outros passivos. b) Contas a receber 
de clientes: As contas a receber são registradas e mantidas no balanço patrimonial 
pelo valor nominal dos títulos representativos destes créditos e deduzidas da provisão 
para perdas esperadas. Os saldos das contas a receber referem-se substancialmente 
aos valores pagos por clientes por meio de cartões de crédito e débito. Tais recebíveis 
são registrados inicialmente pelo valor nominal da transação que corresponde ao valor 
de venda dos serviços veterinários prestados e subsequentemente mensurados ao 
custo amortizado. A Perda Esperada com Créditos (PEC) é constituída quando existe 
uma evidência objetiva de que a Companhia não receberá todos os valores devidos de 
acordo com as condições originais das contas a receber. c) Imobilizado: Os itens do 
imobilizado são demonstrados ao custo histórico de aquisição menos o valor da 
depreciação e de qualquer perda não recuperável acumulada. O custo histórico inclui os 
gastos diretamente atribuíveis necessários para preparar o ativo para o uso pretendido 
pela Administração, excluindo custos de financiamentos. A Companhia inclui no valor 
contábil de um item do imobilizado o custo de renovações somente quando for provável 
que este custo proporcionará futuros benefícios econômicos. Todos os outros reparos e 
manutenções são contabilizados como despesas do exercício, quando incorridos. 
A depreciação de outros ativos é calculada usando o método linear para alocar seus 
custos, menos o valor residual, durante a vida útil, que é estimada como segue: 

- 05 anos. Os valores residuais, a vida útil e os métodos de depreciação dos ativos são 
revisados e ajustados, se necessário, quando existir uma indicação de mudança
significativa desde a última data de balanço. O valor contábil de um ativo é
imediatamente baixado para seu valor recuperável se o valor contábil do ativo for maior 
que seu valor recuperável estimado. Os ganhos e as perdas em alienações são
determinados pela comparação do valor de venda com o valor contábil e são
reconhecidos em “Outras despesas operacionais” na demonstração do resultado.
d) Intangível: Todos os ativos intangíveis são considerados como tendo uma vida útil 
definida. A amortização é calculada pelo método linear para alocar o custo das licenças 

software - 05 anos. Gastos subsequentes: Os gastos subsequentes são capitalizados 
somente quando eles aumentam os benefícios econômicos futuros incorporados nos 
ativos específicos aos quais se relacionam. Todos os outros gastos são reconhecidos no 
resultado conforme incorridos. e) Investimentos: Os investimentos da Companhia em 
suas controladas são avaliados com base no método da equivalência patrimonial, 
conforme CPC PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, Seção 9, para 
fins de apresentação das demonstrações contábeis consolidadas. Com base no método 
da equivalência patrimonial, os investimentos na controlada são contabilizados no 
balanço patrimonial da Controladora ao custo, adicionado das mudanças após a 
aquisição da participação societária na controlada. A participação societária na 
controlada é apresentada na demonstração do resultado da controladora como 
equivalência patrimonial, representando o lucro líquido ou prejuízo atribuível aos 
acionistas da controladora. As demonstrações contábeis da controlada são elaboradas 
no mesmo período de divulgação da Companhia. Quando necessário, são efetuados 
ajustes para que as políticas contábeis estejam de acordo com as adotadas pela 
Companhia. Após a aplicação do método da equivalência patrimonial, a Companhia 
determina se é necessário reconhecer perda adicional do valor recuperável sobre o 
investimento da Companhia em sua controlada. A Companhia determina, em cada data 
de fechamento das demonstrações contábeis, se há evidência objetiva de que o 
investimento na controlada sofreu perda por redução ao valor recuperável. Se assim for, 
a Companhia calcula o montante da perda por redução ao valor recuperável como a 
diferença entre o valor recuperável da controlada e o valor contábil, e reconhece o 
montante na demonstração do resultado. Ágio (“Goodwill”): O valor do ágio 
(“Goodwill”) é decorrente de operação de aquisição de novos negócios e será alvo em 
período não superior a 13 meses de laudo de avaliação do preço de compra, conforme 
CPC PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, Seção 19, e estará sujeito 
anualmente ao teste de recuperabilidade (impairment) e a amortização não superior a 
10 anos. f) Outros ativos e passivos (circulantes e não circulantes): Os demais 
ativos circulantes e não circulantes são apresentados pelo valor líquido de realização. 
g) Fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são inicialmente reconhecidas 
pelo valor de compra e, subsequentemente, não sendo calculado nenhuma taxa efetiva 
de custos por serem condições de pagamento de curto prazo. h) Provisões: As provisões 
são reconhecidas quando: (a) a Companhia tem uma obrigação presente ou não 
formalizada como resultado de eventos passados; (b) é provável que uma saída de 
recursos seja necessária para liquidar uma obrigação ou risco com média ou alta 
probabilidade de materialização; e (c) o valor possa ser estimado com segurança. 
As provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos que devem ser necessários 
para liquidar a obrigação ou risco com média ou alta probabilidade de materialização, 
com o uso de uma taxa antes do imposto que reflita as avaliações atuais do mercado 
para o valor do dinheiro no tempo e para os riscos específicos da obrigação. 
i) Reconhecimento da receita: A receita compreende o valor justo da contraprestação 
recebida ou a receber pela prestação de serviços veterinários e comercialização de 
produtos no curso normal das atividades da Companhia. A receita é apresentada líquida 
de impostos, devoluções, abatimentos e descontos. A Companhia reconhece a receita 
quando: (i) o valor da receita pode ser mensurado com segurança; (ii) é provável que 
benefícios econômicos futuros fluam para a Companhia; e (iii) critérios específicos 
tenham sido atendidos para cada uma das atividades da Companhia. j) Receitas
financeiras: As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre fundos
investidos, ganhos na alienação de ativos financeiros disponíveis para venda e
variações no valor justo de ativos mensurados pelo valor justo por meio do resultado. 
A receita de juros é reconhecida no resultado, por meio do método dos juros efetivos. 
k) Despesas financeiras: As despesas financeiras abrangem despesas com juros
sobre financiamentos, líquidas do desconto a valor presente das provisões (se houver), 
variações no valor justo de ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do 
resultado e perdas por redução ao valor recuperável reconhecida nos ativos financeiros, 
exceto para as perdas com risco de crédito que são reconhecidas nas despesas 
comerciais. Os custos de financiamentos que não são diretamente atribuíveis à 
aquisição, construção ou produção de um ativo qualificável são mensurados no 
resultado por meio do método de juros efetivos. l) IR e CS: O IR e a CS das operações, 
são apurados através do regime de “lucro presumido”, exceto pela NetVet que está 
enquadrada no regime de “lucro real”. Lucro real: A alíquota de IRPJ é de 15%, 
acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável, enquanto a CSLL é de 9% sobre 
o lucro tributável conforme legislação tributária vigente. Lucro presumido: Com base 
no regime de “lucro presumido”, o lucro tributável corresponde a 32% do faturamento 

alíquota de 15% sobre o lucro presumido tributável acrescido do adicional de 10%; 
m) Demonstrações dos 

fluxos de caixa: As demonstrações dos fluxos de caixa foram preparadas pelo método 
indireto e estão sendo apresentadas de acordo com o Pronunciamento Contábil CPC 
PME Seção 7.
3. Caixa e equivalentes de caixa: Controladora Consolidado

2022 2021 2022 2021
Caixa disponível em lojas e conta corrente 295 246 2.016.085 114.719
Aplicações financeiras 40.720 38.213 10.629.853 2.122.760
Total 41.015 38.459 12.645.938 2.237.479
As aplicações financeiras de curto prazo em CDB/FIC indexadas a 100% CDI são de alta 
liquidez e prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa, sujeitas a um 
insignificante risco de mudança de valor, e são aplicados em ativos de baixo risco.
4. Contas a receber: Consolidado

2022 2021
Duplicatas a Receber - Clientes Finpet (Operadora de Cartão) 2.094.200 419.055
Duplicatas a Receber - H4P (Plano de Saúde) 90.467 -
Duplicatas a Receber - Clientes Pessoa Física 116.536 -
Total 2.301.203 419.055
Aging do contas a receber: Consolidado

2022 2021
A vencer 2.191.459 419.055
Vencidos de 1 a 30 dias 41.254 -

Vencidos de 31 a 60 dias 26.978 -
Vencidos de 61 a 90 dias 37.484 -
Vencidos de 91 a 120 dias - -
Vencidos a mais de 120 dias 4.028 -
Total 2.301.203 419.055
PEC - Perdas esperadas com créditos: As entidades controladas efetuam a 
contraprestação pelos serviços veterinários prestados à vista em dinheiro, por meio de 
cartões de crédito, débito ou transferências bancárias, os quais possuem prazo médio 
de compensação igual ou inferior a 30 dias. Dado o fato que os recebíveis são emitidos 
majoritariamente junto a operadoras de cartões, não há histórico de inadimplência. Por 
tal, a Administração julgou como não necessária a constituição de perdas esperadas 
com créditos em 31/12/2022 e 2021.
5. Partes relacionadas: Consolidado
Ativos 2022 2021
Hospital Pompéia (i) 1.227.140 442.347
Hospital Mundo Animal (i) 1.853.900 237.000
Hospital Águia (i) 3.488.319 2.090.939
Renato Miracca (ii) 396.382 391.382
Pontual Software e Consultoria em TI Ltda. (GuruVet) 607.526 -
Contrato de Mútuo - Santana (CNPJ Desativado) (iii) 175.664 -
Contrato de Mútuo - Clínica Sena 9.404 -
Total 7.758.335 3.161.668
Passivos
Mútuos com acionistas pessoas físicas (iii) 432.136 396.189
Contrato de Mútuo - Mourato (CNPJ Desativado) 129.100 -
Valor prêmio recebido Compra Alphaville 499.402 -
Total 1.060.638 396.189
(i) Contrato de Mútuo entre Alcateia e os Hospitais Pompeia, Mundo Animal, Águia 
durante o ano de 2022. Vale ressaltar que a Alcateia possui contratos de opção de 
compra com esses hospitais e pretende exercê-los no futuro. Sendo assim esses valores 
serão reclassificados para conta de investimento e constituídos como aumento de
capital social. Mútuos efetuados a fim de custear substancialmente gastos com folha de 
pagamento, efetuar melhorias operacionais, reformas e outros custos pré-operacionais 
das unidades. Indexado à 50% do IPC-A, cujo vencimento dar-se-á em período superior 
há doze meses e há carência de incidência de juros, amortização e correções monetárias 
até 31/12/2021; (ii) Mútuo celebrado com a contraparte afim de viabilizar a aquisição 
da empresa Friendly Turtle Ltda., subsidiária integral da Pontal Software e Consultoria 
em TI Ltda. (“Guruvet”), (cuja aquisição está em curso até a emissão destas
demonstrações contábeis individuais e consolidadas) com taxa de juros remuneratórios 
no montante de 1% ao mês, cujo vencimento no quinto aniversário de cada desembolso 
com vencimento em 10/10/2026, sendo que há carência de incidência de juros,
amortização e correções monetárias até 31/12/2021; (iii) Dívida relacionada a receitas 
e despesas operacionais de CNPJs provenientes de fusões e aquisições que já foram 
desativados após o processo de integração e constituição dos novos CNPJs. É
importante ressaltar que essa dívida está em conformidade com os acordos firmados 
durante as transações de M&A e está sendo gerenciada de acordo com as políticas 
contábeis da empresa; e (iv) Mútuo passivo celebrado com os ex-sócios do Hospital 
Sena Madureira, no qual os mesmos investiram recursos para cobrir custos de folha, 
melhorias operacionais e reforma da unidade. A taxa de juros remuneratórios é de 50% 
IPC-A ao ano e o prazo para realização é superior a doze meses, com carência de juros, 
amortização e correções monetárias até 31/12/2021. Remuneração da Administração: 
A Companhia e suas controladas remuneraram a administração no exercício findo em 
31/12/2022 em R$ 1.607.759,00 (R$916.436 em 2021). 6. Imobilizado: Composição:

Consolidado
Depre- 

ciação %
Custo de 

aquisição

Depre- 
ciação 

acumulada

Saldo 
líquido 

2022

Saldo 
líquido 

2021
Instalações 4% 70.384 (38.791) 31.593 34.306
Aparelhos e máquinas
 dos hospitais 10% 2.260.939 (123.277) 2.137.662 117.759
Instrumentos
 dos hospitais 10% 65.333 (3.148) 62.185 -
Equipamentos eletrônicos
 administrativos 10% 767.402 (123.880) 643.522 -
Móveis, máquinas
 e utensílios 10% 1.085.563 (163.051) 922.512 451.124
Utensílios diversos 10% 75.643 (4.601) 71.042 -
Benfeitorias em prédios 4% 6.575.185 (50.867) 6.524.318 -
Construções
 em andamento N/A 484.001 - 484.001 925.656
Adiantamento a fornecedores
 de imobilizado N/A 696.425 - 696.425 696.425
Total 12.080.875 (507.615) 11.573.260 2.225.270
Movimentação: Imobilizado 2022

Consolidado 2021 Adições Transfer
Depre- 
ciação 2022

Instalações 34.306 35.960 - (38.673) 31.593
Aparelhos e máquinas
 dos hospitais 117.759 2.140.281 - (120.378) 2.137.662
Instrumentos dos hospitais - 65.333 - (3.148) 62.185
Equipamentos eletrônicos
 administrativos - 767.402 - (123.880) 643.522
Móveis, máquinas
 e utensílios 451.124 630.744 - (159.356) 922.512
Utensílios diversos - 75.643 - (4.601) 71.042
Benfeitorias em prédios - 6.133.530 441.655 (50.867) 6.524.318
Construções em
 andamento (i) 925.656 - (441.655) - 484.001
Adiantamento a fornecedores
 de imobilizado 696.425 - - - 696.425
Total 2.225.270 9.848.893 - (500.903) 11.573.260

Imobilizado 2021
Consolidado 2020 Adições Depreciação 2021
Instalações - 34.424 (118) 34.306
Aparelhos e Máquinas dos Hospitais - 120.658 (2.899) 117.759
Móveis, Máquinas e Utensílios - 454.819 (3.695) 451.124
Construções em Andamento (i) - 925.656 - 925.656
Adiantamento a Fornecedores
 de Imobilizado - 696.425 - 696.425
Total - 2.231.982 (6.712) 2.225.270
(i) Conforme as demonstrações contábeis referentes ao exercício de 2022, observa-se a 
reclassificação contábil de “Construções em Andamento” para “Benfeitorias em Prédios de 
Terceiros” no valor total de R$ 441.655, em decorrência da finalização das obras nos 
hospitais. No entanto, devido a alguns hospitais ainda estarem em processo de construção 
ao final do exercício, há um saldo residual na conta de “Construções em Andamento” no 
valor de R$ 484.001. Esse montante será reclassificado para “Benfeitorias em Prédios de 
Terceiros” no exercício de 2023, quando as obras forem concluídas.
7. Investimentos: Controladora

2022 2021
Dr. Patinhas Holding S.A. 33.718.521 7.725.140
Total 33.718.521 7.725.140
Movimentação:

2021

Amorti- 
zação 

e ajustes
Aumento 

de capital

Equiva- 
lência 
patri- 

monial
Transação 
de capital 2022

Dr. Patinhas
 Holding S.A. (i) 13.031.745 194.000 20.000.022 (8.079.100) (4.965.573) 20.181.094
Marcas alocadas
 Dr. Patinhas 1.980.500 (99.025) - - - 1.881.475
Goodwill sobre aquisição
 Dr. Patinhas 13.712.885 (2.056.933) - - - 11.655.952
(-) Capital a integralizar
 na Dr. Patinhas (20.999.990) - 20.999.990 - - -
Total 7.725.140 (1.961.958) 41.000.012 (8.079.100) (4.965.573) 33.718.521

2020
Aquisição de 

investimentos
Aumento de 
capital (*)

Equivalência 
patrimonial 2021

Dr. Patinhas Holding S.A. (i) - - 15.306.615 (2.274.870) 13.031.745
Marcas alocadas Dr. Patinhas - - 1.980.500 - 1.980.500
Goodwill sobre aquisição
 Dr. Patinhas - - 13.712.885 - 13.712.885
(-) Capital a integralizar

na Dr. Patinhas - - (20.999.990) - (20.999.990)
Total - - 10.000.010 (2.274.870) 7.725.140
(i) A Companhia adquiriu controle da Dr. Patinhas Holding S.A. e suas controladas em 
junho de 2021, na qual o balanço consolidado vem sendo apresentado desde então. 
8. Intangível: Os detalhes dos intangíveis e da movimentação dos saldos desse grupo 
estão apresentados a seguir:

Consolidado

Vida 
Útil Custo

Amorti- 
zação 

acumulada

Saldo 
líquido 

2022

Saldo 
líquido 

2021
Goodwill Aquisição Coligadas (i) 10 anos 1.497.458 (139.014) 1.358.444 209.607
Goodwill Aquisição
 Dr. Patinhas (iv) 10 anos 13.712.885 (2.056.933) 11.655.952 -
Marca Aquisição Coligadas (ii) 22 anos 3.228.483 (134.520) 3.093.963 -
Marca Aquisição 
 Dr. Patinhas (iv) 30 anos 1.980.500 (99.025) 1.881.475 -
Marca 05 anos 138.789 (16.418) 122.371 -
Direitos de Uso -
  Arrendamento Santana (iii) 06 anos 552.500 (110.502) 441.998 -
Sistemas (ERPs) 05 anos 381.769 (44.916) 336.853 37.429
Total 21.492.384 (2.601.328) 18.891.056 247.036
(i) Ágio Aquisição dos CNPJs: i) NetVet: R$ 209.607 realizado em 2021, ii) Rebouças em 
2022: R$ 1.287.850; (ii) Apropriação da Marca referente a Aquisição do Rebouças em 
2022 no valor de R$ 3.228.483; (iii) Apropriação Arrendamento Fundo de Comércio do 
Hospital Santana em 2022 no valor de R$ 552.500. (iv) Valor de goodwill e marcas 
apurados na aquisição da Dr. Patinhas conforme nota explicativa 2.2.1. Em 10/06/2022 
a Investida Dr. Patinhas celebrou o contrato de arrendamento do fundo de comércio onde 
a “Santana Animal Pet Shop Ltda.” arrenda para a investida indireta “Hospital
Veterinário Moreira de Barros Ltda.” (Hospital Santana) o estabelecimento comercial e o 
fundo de comércio de sua propriedade, que opera sob a denominação social de “Hospital 
Veterinário Santana” na Rua Conselheiro Moreira de Barros no 1.201, Santana, Cidade 
de São Paulo/SP a locação inclui, dentre todos os aviamentos, ativos e contratos
necessários para operação do Hospital entre outros. O Hospital Veterinário Moreira de 
Barros Ltda. pagará o valor global de R$ 552.500,00 (quinhentos e cinquenta e dois mil 
e quinhentos reais) atualizados anualmente pelo IPCA ou IGPM.
Movimentação consolidado: Intangível 2022
Consolidado 2021 Adições Amortização 2022
Goodwill Aquisição Coligadas 209.607 1.287.851 (139.014) 1.358.444
Goodwill Aquisição Dr. Patinhas - 13.712.885 (2.056.933) 11.655.952
Marca Aquisição Coligadas - 3.228.483 (134.520) 3.093.963
Marca Aquisição Dr. Patinhas - 1.980.500 (99.025) 1.881.475
Marca - 138.789 (16.418) 122.371
Direitos de Uso -
 Arrendamento Santana - 552.500 (110.502) 441.998
Sistemas (ERPs) 37.429 343.725 (44.301) 336.853
Total 247.036 21.244.733 (2.600.713) 18.891.056

Intangível 2021
Consolidado 2020 Adições Depreciação 2021
Goodwill Aquisição Coligadas - 209.607 - 209.607
Sistemas (ERPs) - 38.044 (615) 37.429
Total - 247.651 (615) 247.036

9. Fornecedores: Consolidado
2022 2021

Fornecedores de serviços 300.630 532.347
Insumos hospitais e materiais administrativos 479.518 -
Serviços veterinários e colaboradores PJ 144.727 -
Benefícios para colaboradores 292.038 -
Fornecedores de imobilizado 518.397 -
Total 1.735.310 532.347
10. Contas a pagar por aquisição de controlada: Consolidado

2022 2021
(=) Valor Aquisição Hospital Rebouças (i) 7.082.672 -
(-) Valor pago pela Aquisição do Rebouças (i) (5.460.659) -
(+) Valor reajuste parcelas a pagar IPCA +3% (ii) 198.072 -
(-) Valor Deduções explicitas em contrato (iii) (52.394) -
Valor Saldo a Pagar Rebouças 1.767.690 -
Circulante 622.262 -
Não Circulante 1.145.428 -
(i) Refere-se à aquisição do Hospital Rebouças pela Alcateia. O desembolso de caixa 
referente à compra do hospital até a data de 31/12/2022 foi de R$ 5.460.659, enquanto 
o montante negociado foi de R$ 7.082.672; (ii) Parcelas a pagar reajustadas com uma 
taxa de IPCA (5,77%) + 3%. A taxa de reajuste final utilizada foi de 8,94% (taxa de 
juros acumulada). As parcelas a serem pagas que sofreram reajustes estão descritas na 
tabela descrita Nota Explicativa no 2.1.2 Combinação de negócios; e (iii) Foram 
realizadas deduções referentes a passivos que se concretizaram durante o ano de 2022 
e que, conforme descrito em contrato, deveriam ser abatidos da parcela a pagar, 
conforme descrito na Nota Explicativa no 2.1.2. Combinação de negócios.
11. Obrigações trabalhistas: Consolidado

2022 2021
Salários e ordenados a pagar 258.658 70.346
INSS e FGTS a recolher 258.733 76.952
Outras provisões trabalhistas 460.474 66.402
Outros encargos 8.827 1.233
Total 986.692 214.933
12. Obrigações tributárias: Controladora Consolidado

2022 2021 2022 2021
Impostos municipais a pagar - - 47.057 10.008
ISS a Recolher (Municipal) - - 39.499 10.008
ISS Retido a Recolher (Municipal) - - 7.558 -
Impostos federais a pagar 25 4 392.734 60.067
PIS a Recolher (Federal) - - 29.502 -
COFINS a Recolher (Federal) - - 120.658 19.433
CSLL a Recolher (Federal) 25 4 131.318 16.385
IRPJ a Recolher (Federal) - - 111.256 24.249
Impostos retidos federais a pagar 192 145 97.607 24.270
CRF a Recolher - - 45.749 14.828
IRRF a Recolher (Federal) 47 36 50.138 9.333
INSS Retido a Recolher (Federal) - - 1.575 -
Retenção de PIS/COFINS/CSLL 145 109 145 109
Outros Tributos - - 1.324 8.014
Total Obrigações tributárias 217 149 538.722 102.359
13. Provisão para contingências: A Companhia e suas controladas no curso de suas 
atividades, está sujeita aos processos judiciais. A Administração avalia a expectativa do 
desfecho dos processos em andamento e determina a necessidade ou não de
constituição de provisão para demandas judiciais. A exposição em 31/12/2022 e 2021 
é dada como segue:

Consolidado
2022 2021

Provisão para contingências (Passivo LP) 2.073.022 1.447.973
Total 2.073.022 1.447.973
(i) Considerando o regime de contratação de determinados colaboradores em nível
corporativo, de forma prudencial a Companhia constituiu passivos contingentes contra 
eventuais riscos trabalhistas que possam se materializar. Para determinação dos
valores, a Companhia avaliou custos e encargos trabalhistas que poderiam ser
questionados. Adicional ao exposto acima, a companhia não possui outros processos 
com expectativa de perda possível ou provável. 14. Patrimônio líquido: a) Capital 
social: Em 31/12/2022, o capital social subscrito e integralizado é de R$ 51.100.000 
(R$10.050.000 em 2021) representado por 51.100.000 (10.050.000 em 2021) ações 
ordinárias nominativas e sem valor nominal. b) Aumento de capital: Em 25/06/2021, 
os acionistas da Companhia deliberaram pelo aumento do capital social no montante de 
R$10.049.800 (dez milhões e dez reais), através da emissão da mesma quantidade de 
ações subscritas pelo acionista Treecorp Fundo de Investimentos em Participações III. 
Em 21/01/2022, os acionistas da Companhia deliberaram pelo aumento do capital
social no montante de R$21.050.000 (vinte e um milhões e cinquenta reais), através da 
emissão de 21.050.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, subscritas 
pelo acionista Treecorp Fundo de Investimentos em Participações III e Treecorp Saúde 
Animal Fundo de Investimento em Participações em Empresas Emergentes. 
Em 17/05/2022, os acionistas da Companhia deliberaram pelo aumento do capital
social no montante de R$20.000.000 (vinte milhões de reais), através da emissão de 
20.000.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, subscritas pelo
acionista Treecorp Saúde Animal Fundo de Investimento em Participações em
Empresas Emergentes. c) Reserva de Capital: Em 2022, a companhia adquiriu mais 
participação da investida Dr. Patinhas pagando ágio por estas ações, o montante
superior à variação na participação pelo Patrimônio líquido foi registrado como
transação de capital, uma vez que já possuía o controle da investida por maioria de 
participação, conforme abaixo apurado:

Patrimônio Participação Investimento
Valor do PL antes do aumento 21.282.332 50,00% 10.641.166
Aumento de capital 20.000.022 12,20%
Valor do PL após o aumento 41.282.354 62,20% 25.675.615
Variação no investimento 15.034.449
Valor Pago 20.000.022
Aumento na participação 15.034.449
Transação de capital 4.965.573
d) Reserva legal: Constituída ao final do exercício (à razão de 5% do lucro líquido 
auferido), antes de qualquer outra destinação, na forma prevista na legislação
societária brasileira, podendo ser utilizada para a compensação de prejuízos ou para 
aumento do capital. Nos exercícios findos em 31/12/2022 e 2021, face a inexistência de 
lucros, não houve constituição. e) Dividendos: O estatuto social da Companhia
determina que o lucro líquido apurado no exercício será alocado da seguinte forma: 
(i) 5% para reserva legal, até que esta atinja o montante igual a 20% do capital social 
da Sociedade. A constituição da reserva legal deverá ser dispensada em qualquer
exercício em que o montante da reserva, quando adicionado às demais reservas de 
capital previstas no parágrafo primeiro do artigo 182 da Lei 6.404/76, exceda 30% do 
capital social; (ii) 0.01% do lucro líquido auferido no exercício, depois de deduzidos os 
montantes destinados à constituição de reserva legal, deverá ser alocado para o
pagamento de dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas; (iii) 100% do saldo 
remanescente será destinado para a constituição de uma Reserva de Investimento, que 
terá por finalidade: (a) assegurar recursos para investimentos da Companhia em ativos 
não circulante (Capex); (b) financiar a expansão das atividades da Companhia e suas 
controladas, inclusive por meio de investimento em marketing, pesquisa e 
desenvolvimento e aquisição de participação em outras sociedades (sempre respeitados 
os fóruns e quóruns deliberativos previstos no estatuto social da Companhia);
(c) reforçar o capital de giro da Companhia e/ou de suas controladas, e (d) futuras 
distribuições como dividendos, na forma da lei, do estatuto social da Companhia. 
O saldo total da Reserva de Investimento da Companhia não poderá ultrapassar o 
capital social da Companhia. Nos exercícios findos em 31/12/2022 e 31/12/2021, 
não houve remuneração ou distribuição de valores sob a forma de dividendos.
15. Receita líquida de vendas: Consolidado

2022 2021
Receita bruta de serviços prestados 15.124.701 3.469.977
Receita bruta - Serviço Veterinário (Hospitais) 15.009.097 3.469.977
Receita bruta - Serviço de Assinatura e Licença de Software 115.604 -
(-) Impostos indiretos (1.245.476) (194.064)
(-) Cancelamento de Serviços Prestados (2.787) -
(-) Taxas de Cartões de Crédito (273.266) (748)
Total da receita operacional líquida 13.603.172 3.275.165
16. Custo das vendas e despesas gerais e administrativas: 
a) Custo dos serviços prestados: Consolidado

2022 2021
Custos variáveis (5.576.480) (1.760.719)
Honorários médicos (veterinários PJ) (2.834.293) (487.237)
Materiais e Medicamentos (2.742.187) (1.273.482)
Custos fixos (7.169.333) (1.291.374)
Folha time operacional dos hospitais (3.501.192) (557.096)
Custo gerais dos hospitais
 (aluguel, energia elétrica e água) (2.727.389) (618.161)
Serviços de terceiros dos Hospitais e outros (940.752) (116.117)
Depreciação e amortização (287.745) (3.325)
Total custo dos serviços prestados (13.033.558) (3.055.418)
b) Despesas gerais e administrativas:

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Folha time administrativo (*) - - (4.079.002) (2.849.025)
Custo gerais administrativos - - (541.921) (191.686)
Serviços de terceiros
 administrativos (*) (42.326) - (8.065.543) -
Materiais administrativos - - (446.673) (130.794)
Despesas com marketing - - (457.409) (73.822)
Depreciação e amortização (**) (1.961.958) - (2.813.871) (4.002)
Despesas com viagens e outras (6.345) (10.390) (199.299) (97.284)
Total despesas gerais
 e administrativas (2.010.629) (10.390) (16.603.718) (3.346.613)
(*) Variação nas despesas deve-se ao início das operações em várias localidades e 
principalmente contratação de novos colaborares em regime CLT e colaboradores 
prestadores de serviço além de contratações pontuais. (**) Em 2022 conforme nota 
explicativa 7 e 8 passamos a ter a amortização do goodwill e da marca da Dr. Patinhas 
seguindo vida útil estimada da marca e CPC PME para o goodwill.
c) Outras receitas (despesas) operacionais líquidas: Consolidado

2022 2021
Constituição de provisões para contingências (625.049) (1.445.973)
Outras receitas operacionais líquidas 632 1.599
Total (624.417) (1.445.384)
17. Resultado financeiro (líquido): Controladora Consolidado

2022 2021 2022 2021
Rendimentos s/ aplicação financeira 7.022 522 1.742.500 118.533
Descontos financeiros obtidos
 com fornecedores - - 9.292 -
Juros e multas recebidas (clientes) - - 10 -
Total receitas financeiras 7.022 522 1.751.802 118.533
Tarifas bancárias (3.660) (1.545) (72.269) (10.003)
IOF (430) (201) (27.877) -
Multas mora - - (16.087) (6.324)
Juros de mora - (3) (2.227) -
Descontos financeiros concedidos (clientes) - - (44) 185
PIS e COFINS s/ rendimento de aplicação - - (23) -
Despesas com impostos e variação cambial - - - (2.585)
Outras despesas financeiras - - (145.946) -
Despesas financeiras
 com partes relacionadas (i) - - (110.751) -
Total despesas financeiras (4.090) (1.749) (375.224) (18.727)
Resultado financeiro (líquido) 2.932 (1.227) 1.376.578 99.806
(i) Despesa Financeira com Carta Fidejussória referente ao Seller Financing do Hospital 

Rebouças no montante total de (R$ 110.751). 18. IR e CS: O IR na controladora é 
calculado pelo lucro presumido trimestral, já na controlada é calculado com base no 
lucro presumido apurado na base de 32% de receita bruta mais outras receitas para 
cálculo do IR e CS. A alíquota utilizada para o cálculo do IR é de 15% sobre o lucro 
tributável, acrescido do adicional de 10%, consoante legislação específica, e a CS foi
calculada à alíquota de 9%.

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Receita tributável (Lucro presumido) - - 9.734.876 3.469.976
Lucro tributável do período (Lucro Real) - - 42.683 -
Adição (Exclusão) lucro real / Presumido 14.791 - 181.799 (29.879)
Base de cálculo 14.791 - 9.959.358 3.440.097
Lucro presumido - IRPJ 4.733 - 8.922.953 275.208
Lucro presumido - CSLL 4.733 - 8.922.953 412.812
Lucro real - IRPJ - - 160.552 -
Lucro real - CSLL - - 160.552 -
Outras receitas - -
( = ) Base de cálculo - IRPJ 4.733 - 2.326.556 275.208
( = ) Base de cálculo - CSLL 4.733 - 2.657.980 412.812
( x ) Aplicação de alíquota do IRPJ - 15% (710) - (348.983) (41.281)
( + ) Adicional - 10% (IRPJ) - - (141.444) (9.486)
( x ) Aplicação de alíquotas do CSLL - 9% (426) - (239.219) (37.154)
( = ) IR e CS total (1.136) - (729.646) (87.921)
19. Instrumentos financeiros: A Companhia e sua controlada participam de operações 
envolvendo instrumentos financeiros com o objetivo de financiar suas atividades ou 
aplicar seus recursos financeiros disponíveis. A administração dessas operações é 
efetuada mediante definição de estratégias de operação e do estabelecimento de
sistemas de controles. A Companhia e sua controlada operam com diversos 
instrumentos financeiros, incluindo aplicações financeiras, duplicatas a receber de
clientes, contas a pagar a fornecedores e empréstimos e financiamentos. Os valores
registrados no ativo e no passivo circulante têm liquidez imediata ou vencimento, em
sua maioria, em prazos inferiores a três meses. Valorização dos instrumentos
financeiros: Os principais instrumentos financeiros ativos e passivos da Companhia e 
sua controlada em 31/12/2022, e 31/12/2021 estão descritos a seguir, bem como os
critérios para sua valorização/avaliação: a) Caixa e bancos, aplicações financeiras,
contas a receber, outros ativos circulantes, fornecedores e empréstimos e
financiamentos: Os valores contabilizados aproximam-se dos de realização ou 
liquidação, estando, quando aplicável, destacados na correspondente nota explicativa
os rendimentos ou encargos financeiros auferidos ou incidentes, os quais refletem as
condições usuais de mercado. b) Considerações sobre riscos: Risco de crédito:
É avaliado como baixo em face da carteira de clientes. As demonstrações contábeis,
quando aplicável, contemplam provisão para fazer face a eventuais perdas na 
recuperação de recebíveis. 20. Cobertura de seguros: Os bens, interesses e
responsabilidades estão segurados por valores julgados como suficientes pela
Administração da Companhia para cobertura de eventuais riscos (não sendo escopo de
nosso auditor independente a emissão de opinião sobre suas suficiências). As apólices
estão em vigor e os prêmios foram devidamente pagos. A Administração considera que 
existe um programa de gerenciamento de riscos com o objetivo de delimitar os riscos,
buscando no mercado coberturas compatíveis com o porte e operações da Companhia. 
21. Eventos subsequentes: Aquisição da entidade HVet Hospital Veterinário Ltda.
(“Hospital Alphaville”) pela controlada direta Alcateia Participações S.A.:
Em 08/12/2022 a Alcateia, subsidiária integral da Companhia, celebrou contrato de 
Compra e Venda de Quotas e Outras Avenças (“QPA”) para aquisição de 100% do capital 
social do Hospital Alphaville. O início da administração pela Alcateia e a satisfação das
condições precedentes previstas no QPA e consequentemente, a transação foi efetivada
em 2023, sendo o último ato societário registrado no dia 09/03/2023.
Como consequência dos itens citados, a administração utilizará como data de aquisição 
do controle janeiro de 2023, data em que a companhia calculará e contabilizará a 
combinação de negócio e as opções de ações da Dr. Patinhas concedidas aos antigos
acionistas da Hvet Hospital Veterinário Ltda., dadas como forma de pagamento a
aquisição do negócio.
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Relatório do auditor independente sobre as
demonstrações contábeis individuais e consolidadas

Aos Administradores da Treecorp Saúde Animal Participações S.A. São Paulo - SP.
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da 
Treecorp Saúde Animal Participações S.A. (Companhia), que compreendem o balanço
patrimonial em 31/12/2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e do fluxo de caixa para o exercício 
findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo
das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis
individuais e consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em todos os
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Treecorp Saúde Animal
Participações S.A., em 31/12/2022, o desempenho de suas operações e os seus
respectivos fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício findo nessa data,
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às pequenas e 
médias empresas (NBC TG 1000) (R1). Base para opinião: Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações”. 
Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as
demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Ênfase: Chamamos a atenção ao mencionado na Nota Explicativa nº 21.a, de que a
Companhia através de sua investida indireta, Alcateia Participações Veterinárias S.A., 
durante o período de mensuração dos ativos líquidos da Hvet Hospital Veterinário Ltda., 
deve reconhecer adicionalmente ativos ou passivos, quando nova informação for obtida
acerca de fatos e circunstâncias existentes na data da aquisição, a qual, se conhecida
naquela data, teria resultado no reconhecimento desses ativos e passivos naquela data.
O período de mensuração termina assim que o adquirente obtiver as informações que 
buscava sobre fatos e circunstâncias existentes na data da aquisição, ou quando ele 
concluir que mais informações não podem ser obtidas. Contudo, o período de
mensuração não pode exceder a um ano da data da aquisição. Nossa opinião não está
ressalvada com relação a esse assunto. Responsabilidades da administração e da
governança pelas demonstrações contábeis individuais e consolidadas:
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das
demonstrações contábeis individuais e consolidadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às pequenas e médias empresas (NBC TG 
1000) (R1), e pelos controles internos que ela determinou como necessários para
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações
contábeis individuais e consolidadas , a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a não ser que 
a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis
individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro
e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas. Como parte da auditoria, realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo

distorção relevante nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas,
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 

dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de
auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 

adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 

adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e,
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à
capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as
respectivas divulgações nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas ou
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas.

 

Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a

a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis individuais e consolidadas,
inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis individuais e consolidadas 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o

suficiente referente às demonstrações contábeis da controlada para expressar uma

 

opinião sobre as demonstrações contábeis consolidadas. Somos responsáveis pela
direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente,
pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria

 

planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências

 

significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas

 

durante nossos trabalhos.
São Paulo, 05/06/2023

Grant Thornton Auditoria e Consultoria Ltda.
CRC SP-034.766/O-0

Emerson Del Vale da Silva
Contador CRC 1SP-237.439/O-9

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código CF47-7E08-39FB-66B8.
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1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 20 de outubro de 2023, às 7:00 horas, na sede da Biometano Verde Paulínia S.A., localizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 8º andar, Sala H, Torre Oeste, Centro Empresarial Nações Unidas, Brooklin Paulista,  
CEP 04578-910 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia, conforme as assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo  
Sr. Sergio Silva, que convidou o Sr. Leonardo Roberto Pereira dos Santos para secretariá-los. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) o aumento do capital 
social da Companhia, mediante a emissão de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; (ii) a criação do Conselho de Administração da 
Companhia; (iii) a eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do Acordo de Acionistas da Companhia; (iv) -
neração global dos administradores da Companhia; e (v) a reformulação integral e a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: 

restrições ou ressalvas, o quanto segue: (i) Aprovar a emissão de 2.772 (duas mil, setecentas e setenta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, livres e desembaraçadas de todos e quaisquer ônus, totalmente subscritas na presente data, com preço de emissão por ação de R$ 36.075,036075, 

(cinquenta milhões de reais) destinado ao capital social da Companhia e R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) destinado à conta de reserva de 
capital da Companhia. (“Aporte de Capital”). O capital social da Companhia passará de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para R$ 50.010.000,00 (cinquenta mi-
lhões e dez mil reais). O pagamento do Aporte de Capital será realizado nos termos do boletim de subscrição, que, autenticado pela Mesa, passa a integrar 
a presente Ata como Anexo I. As acionistas da Companhia, neste ato, de maneira irretratável e irrevogável, consentem com a subscrição e integralização, 
pela Compass Comercialização S.A.

-
fícios, incluindo dividendos, juros sobre o capital próprio e eventuais remunerações de capital que vierem a ser declarados pela Companhia a partir desta 
data. Em decorrência da aprovação descrita acima, as acionistas aprovam a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a vigo-
rar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia  de R$ 50.010.000,00 (cinquenta milhões e dez mil reais), totalmente subscri-
to e integralizado, em moeda corrente nacional, dividido em 12.772 (doze mil, setecentas e setenta e duas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal.” (ii) Aprovar a criação do Conselho de Administração da Companhia, o qual será composto por 5 (cinco) membros, eleitos e destituíveis a qualquer 
tempo pela Assembleia Geral, cujas atribuições, competências e regras de funcionamento passarão a integrar o Estatuto Social consolidado constante do 
Anexo II  
a. Sr. Nelson Roseira Gomes Neto

”) sob o nº 601.947.909-91, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de
Presidente do Conselho de Administração da 

Companhia; b. Sr. Demétrio Antonio de Toledo Magalhães Filho

membro do Conselho de Administração da Companhia; c. Sr. José 
Carlos Broisler Oliver

Bibi, CEP 04538-132, ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia; d. Sr. Jorge Rogério Elias, brasileiro, em união estável, engenhei-

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 8º andar, Torre Oeste, CEP 04578-000, ao cargo de membro do Conselho 
de Administração da Companhia; e e. Sr. Dalton Assumção Canelhas Filho

Nações Unidas, nº 12.901, Centro Empresarial Nações Unidas, 8º andar, Torre Oeste, Brooklin Paulista, CEP 04578- 910, ao cargo de membro do Conselho 
de Administração da Companhia. Os conselheiros ora eleitos tomam posse de seus respectivos cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse, 

Anexo III, lavrados no Livro de Registro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração, arquivado na sede da Companhia. 
-

do pelos acionistas. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos declararam, sob as penas da lei, que cumprem todos os requisitos previstos no 
-

vidade empresarial, bem como declaram não terem sido condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 

os membros do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia eleitos nesta data não farão jus a qualquer compensação por parte da Companhia 

as deliberações previstas nesta ata, bem como outras que aqui não foram detalhadas, e, ainda, renumerar as cláusulas do Estatuto Social, conforme aplicá-
vel em razão das referidas alterações. Dessa forma, o Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a redação constante do Anexo II da presente 
Ata. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente da Mesa declarou encerrada a assembleia, lavrando-se a presente ata na forma 
de sumário dos fatos ocorridos, conforme artigo 130, §1º da Lei das S.A., que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo,  
20 de outubro de 2023. Mesa: Sérgio Silva - Presidente;Leonardo Roberto Pereira dos Santos - Secretário Acionistas: ORIZON MEIO AMBIENTE S.A. 
- COMPASS COMERCIALIZAÇÃO S.A. - Por: Sergio Silva 
Cargo: Diretor; Por: Catarina Salgado da Costa Amaral - Cargo: Diretora. Anexo I - Boletim de Subscrição - Boletim de subscrição de ações do capital social 
da Biometano Verde Paulínia S.A., sociedade por ações, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº

Companhia”), relacionado ao aumento do capital social 
da Companhia no valor total de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), mediante a emissão de 2.772 (duas mil, setecentas e setenta e duas) ações or-

Subscritor: COM-
PASS COMERCIALIZAÇÃO S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 

Ações Subscritas: 2.772 (duas mil, setecentas e setenta 
e duas).  Preço de subscrição: R$ 36.075,036075 por ação, no valor total de R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), sendo R$50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais) destinado ao capital social da Companhia e R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) destinado à conta de reserva de capital da 
Companhia. Condições de Pagamento: A subscritora subscreve e integraliza todas as ações emitidas na presente data, mediante a transferência de recur-
sos imediatamente disponíveis, em moeda corrente nacional, à conta bancária de titularidade da Companhia. São Paulo, 20 de outubro de 2023. Mesa: 
Sergio Silva - Presidente; Leonardo Roberto Pereira dos Santos - Secretário. Subscritor: COMPASS COMERCIALIZAÇÃO S.A. - Nome: Sergio Silva 
Cargo: Diretor. Nome: Catarina Salgado da Costa Amaral Cargo: Diretora. Anexo II - Estatuto Social Reformado da Companhia: ESTATUTO SOCIAL DA 
BIOMETANO VERDE PAULÍNIA S.A. CNPJ 50.365.355/0001-52/ NIRE 35300613538. CAPÍTULO I DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO: Arti-
go 1º - BIOMETANO VERDE PAULÍNIA S.A. 
de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem a sua 
sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 8º andar, Sala H, Torre Oeste, Centro Empresarial 
Nações Unidas, Brooklin Paulista, CEP 04578-910. Parágrafo Único - A Companhia poderá, mediante deliberação da Diretoria, instalar, alterar e encerrar 

Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a participação 
em outras sociedades, comerciais ou civis, nacionais ou estrangeiras, na qualidade de sócia ou acionista. Artigo 4º - A Companhia tem prazo indeterminado 
de duração. CAPÍTULO II CAPITAL SOCIAL: Artigo 5º - -
te subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, dividido em 12.772 (doze mil, setecentas e setenta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 7º - A Companhia 

Artigo 8º - Os acionistas terão direito de preferência no caso de aumento do capital social da Companhia. 
CAPÍTULO III ASSEMBLEIA GERAL: Artigo 9 - A Assembleia Geral será realizada, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento 

-
Artigo 10 - A Assembleia Geral será convocada com, pelo menos, 15 (quinze) dias de antecedência, em primeira convocação, e com 

5 (cinco) dias de antecedência, em segunda convocação. Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de Admi-
nistração ou conforme o disposto na Lei das S.A. Parágrafo Segundo - -
rada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Parágrafo Terceiro - As questões que não estiverem incluídas no aviso de con-

sobre tal questão. Artigo 11 - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, pela pessoa indicada 
pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na ausência de referida indicação, pela pessoa escolhida pela maioria de votos dos Acionistas presentes 
na Assembleia Geral. O presidente da Assembleia Geral escolherá o secretário da assembleia. Artigo 12 - A Assembleia Geral se instalará, em primeira 
convocação, com a presença de todos Acionistas e, em segunda convocação, com a presença de Acionistas representando a maioria do capital social da 

Artigo 13 - Será permitida a participação em Assembleia Geral por meio de teleconferência, videocon-
ferência ou meio similar, desde que seja preparada ata da respectiva assembleia e que sejam observados os requisitos do Acordo de Acionistas da Compa-
nhia e leis aplicáveis. Artigo 14 - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por de votos de acionistas representando, no mínimo, 51% (cinquen-

Artigo 15 -
bleia Geral: (i) aprovação de qualquer fusão, incorporação (inclusive incorporação de ações), cisão (total ou parcial), constituição de novas subsidiárias, 
transformação do tipo societário da Companhia, conferência ou drop down de ativos, ou qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a 

detidas pelas Acionistas no momento da conclusão da referida transação; (ii) aumento ou redução do capital social da Companhia, emissão ou cancelamen-

de ações; (iv) alterações ao Estatuto Social que possam alterar, restringir ou de qualquer forma limitar os direitos conferidos aos Acionistas no âmbito do 
-

-
liários da Companhia, registro ou cancelamento do registro da Companhia como companhia aberta, assim como aprovação da listagem das ações da Com-
panhia em bolsas de valores, bem como alteração ou cancelamento da listagem do segmento; (viii) quaisquer alocações do lucro líquido da Companhia, in-
cluindo distribuições de dividendos ou juros sobre o capital próprio, em desconformidade com a política de dividendos vigente ou alteração da política de 

-
ras, caso haja ressalva feita pelo auditor independente. Parágrafo Primeiro - Enquanto a acionista Orizon Meio Ambiente S.A. (ou sua sucessora ou cessio-
nária permitida) (“Orizon”) detiver participação acionária na Companhia igual ou superior a 33% (trinta e três por cento), a aprovação em Assembleia Geral 

Parágrafo Segundo - Enquanto a Orizon detiver partici-
pação acionária na Companhia igual ou superior a 15% (quinze por cento) e inferior a 33% (trinta e três por cento), a aprovação em Assembleia Geral das 

CAPÍTULO IV ADMINISTRAÇÃO: Artigo 16 - A Companhia 
será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, nos termos deste Estatuto Social, da Lei das S.A., do Acordo de Acionistas da Companhia 
e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 17 - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia tomarão 
posse mediante assinatura do respectivo termo de posse, que deverá ser lavrado nos livros societários aplicáveis da Companhia, nos termos do art. 149 da 
Lei das S.A. Artigo 18 - -
res eleitos. SEÇÃO I - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Artigo 19 - O Conselho de Administração será composto por 5 (cinco) membros, todos eleitos e 

Acordo de Acionistas da Companhia. Artigo 20 - O Conselho de Administração deverá ter 1 (um) Presidente, que será eleito dentre os membros eleitos do 
Conselho de Administração, em Assembleia Geral, observado o disposto no Acordo de Acionistas da Companhia. Artigo 21 - O Conselho de Administração 

Companhia. Parágrafo Único - Cada conselheiro terá direito a 1 (um) voto nas deliberações do Conselho de Administração. Artigo 22 - As reuniões do 
Conselho serão convocadas por qualquer membro do Conselho de Administração da Companhia. Parágrafo Primeiro - As convocações para as reuniões 
serão feitas mediante comunicação por escrito a ser enviada a cada membro do Conselho de Administração, em primeira convocação, com, pelo menos, 5 

-
tões de interesse geral da Companhia e “outros assuntos”. O Conselho de Administração poderá deliberar, por unanimidade de seus membros, acerca de 

Parágrafo Segundo - As reuniões do Conselho de Administração poderão ser realizadas 
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com todas as demais pessoas presentes à reunião. A participação e a votação remota ocorrerão mediante o envio de voto escrito ao presidente do Conselho 
e-mail), carta registrada ou carta entregue 

em mãos. Ainda, os conselheiros que não puderem comparecer a uma reunião do Conselho de Administração da Companhia poderão ser representados por 
outro conselheiro, desde que o conselheiro que não possa comparecer indique por escrito outro conselheiro para substituí-lo, o qual votará em nome do 
conselheiro substituído, como se estivesse presente à reunião. Parágrafo Terceiro - 
será considerada regular a reunião do Conselho de Administração a que comparecerem todos os conselheiros. Artigo 23 - As reuniões do Conselho de Ad-
ministração serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração. O presidente das reuniões do Conselho de Administração escolherá o secretá-
rio. Artigo 24 - Observado o disposto no Acordo de Acionistas da Companhia, as reuniões do Conselho de Administração serão instaladas, em primeira e 
segunda convocação, com a presença da maioria dos conselheiros. Artigo 25 - As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas  

 
Parágrafo Único - O Presidente do Conselho de Administração não terá voto de desempate no caso de empate nas reuniões do Conselho. Artigo 26 -  

negócios e do orçamento anual; (ii) aprovação da compra ou venda, alienação ou outra forma de aquisição ou transferência de qualquer ativo da Companhia 
-

-

big fou
ou o voto dos membros do conselho de administração indicados pela Companhia em quaisquer órgãos da administração ou comitês, de qualquer controlada 

Parágrafo Primeiro - 
Enquanto a acionista Orizon detiver participação acionária na Companhia igual ou superior a 33% (trinta e três por cento), a aprovação em reunião Conselho 

Parágrafo 
Segundo - Enquanto a Orizon detiver participação acionária na Companhia igual ou superior a 15% (quinze por cento) e inferior a 33% (trinta e três por 

-
mativo membro indicado pela Orizon. Artigo 27 - O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá criar comitês ou grupos 

Administração, sendo integrados por pessoas designadas, conforme disposto no Acordo de Acionistas da Companhia, pelo Conselho de Administração. Ca-
berá ao Conselho de Administração estabelecer normas aplicáveis à cada um dos comitês ou grupos de trabalho, incluindo regras sobre sua composição, 

Acionistas da Companhia. SEÇÃO II DIRETORIA: Artigo 28 - A Diretoria será composta por 3 (três) membros, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Dire-

anos, sendo permitida a reeleição, observado o disposto no Acordo de Acionistas da Companhia. Artigo 29 - -

Parágrafo Primeiro - 

diretrizes empresariais, jurídicas, políticas, corporativas e institucionais da Companhia; (iii) enviar ao Conselho de Administração relatórios mensais da Com-
panhia; (iv) propor ao Conselho de Administração planos de desenvolvimento de todos os segmentos de negócios da Companhia; (v) elaborar e recomendar 

-
nadas a recursos humanos; e (vii) presidir as reuniões de diretoria. Parágrafo Segundo - O Diretor Financeiro terá as seguintes competências: (i) coordenar, 

Parágrafo Terceiro - -

manter a segurança operacional dos ativos e colaboradores da Companhia; (iv) zelar pelas melhores práticas no desenvolvimento das atividades da Compa-
nhia; (v) avaliar e contratar, sempre em conjunto com os demais diretores, soluções tecnológicas para as operações da Companhia; (vi) supervisionar as 

da Companhia; e (viii) propor aos demais diretores, o plano de manutenção e investimentos da(s) planta(s). Artigo 30 - A Companhia será representada 
ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, por (i) 2 (dois) Diretores em conjunto; ou (ii) 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador em conjunto, nos limites descritos 

-
grafo pertinente em conjunto com um procurador ou outro diretor estatutário, conforme o caso. Parágrafo Primeiro - A Companhia poderá ser representada 
por 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador em conjunto, nos termos do Artigo 30 acima, apenas com relação à prática de atos ou negócios jurídicos que envolvam 

Parágrafo Segun-
do- A Companhia pode nomear procuradores, devendo o respectivo instrumento de mandato ser assinado por 2 (dois) Diretores. Os instrumentos de man-

-
ceção daqueles outorgados para representação da Companhia em processos judiciais, administrativos ou arbitrais, que poderão ter prazo de validade 
indeterminado. Artigo 31 - 
que lhe forem determinados pelo Conselho de Administração; (ii) elaboração, anual, do orçamento anual para o ano subsequente e submissão à apreciação 
do Conselho de Administração da Companhia; (iii) elaboração, anual, do relatório de administração, bem como balancetes, se solicitados pelo conselho de 

-
cução de todos os atos de gestão necessários à consecução dos objetivos sociais da Companhia, observando sempre o disposto no plano de negócios e 
orçamento anual da Companhia e as aprovações necessárias pelo Conselho de Administração e pela assembleia geral, conforme o caso. Artigo 32- A Dire-
toria poderá reunir-se quando necessário aos interesses da Companhia, conforme requerido por qualquer diretor da Companhia. Parágrafo Primeiro -  
Cada diretor terá direito a 1 (um) voto nas deliberações da Diretoria. Parágrafo Segundo - As reuniões da Diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente. 
O presidente das reuniões da Diretoria escolherá o secretário. Parágrafo Terceiro - As reuniões da Diretoria serão instaladas, em primeira convocação, com 
a presença da totalidade dos Diretores e, em segunda convocação, mediante a presença da maioria dos seus membros. As deliberações da reunião serão 
tomadas por maioria de votos dos Diretores. SEÇÃO III CONSELHO FISCAL: Artigo 33 - O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros e o mesmo 

-
nhia. Parágrafo Único - O Conselho Fiscal não funcionará de forma permanente e será instalado de acordo com a Lei das S.A., o Acordo de Acionistas e 
pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. CAPÍTULO V - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DISTRIBUIÇÃO DE 
LUCROS: Artigo 34 - Parágrafo Primeiro - 

Parágrafo Segundo - A Companhia, me-
diante deliberação do Conselho de Administração, poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou mensais, bem como declarar dividendos à conta de 
lucros apurados nesses balanços, respeitando o disposto no art. 204 da Lei das S.A. Parágrafo Terceiro - A Companhia, mediante deliberação do Conselho 

anual ou semestral. Parágrafo Quarto - Observados os limites legais, o Conselho de Administração, poderá declarar o pagamento de juros sobre capital 
próprio, com base na legislação aplicável. Parágrafo Quinto - Os dividendos intermediários e intercalares e os juros sobre o capital próprio declarados não 

Artigo 35 - Caberá à Assembleia Geral, constituídas a reserva legal e outras 
reservas cuja constituição for deliberada em Assembleia Geral, deliberar sobre a destinação dos lucros, sendo, contudo, obrigatória a distribuição anual de 

CAPÍTULO VI LIQUIDAÇÃO: Artigo 36 - A Companhia será dissolvida e liquidada nos casos previstos na lei aplicável. A Assembleia Geral poderá estabe-
lecer a forma de liquidação, indicar o liquidante ou liquidantes e aprovar a sua remuneração e, mediante requerimento dos acionistas, nos termos da Lei das 
S.A., solicitar a instauração do Conselho Fiscal durante o período de liquidação, obedecidas as formalidades legais. CAPÍTULO VII ACORDO DE ACIONIS-
TAS: Artigo 37 - A Companhia e seus administradores deverão observar o Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. CAPÍTULO VIII DISPO-
SIÇÕES GERAIS: Artigo 38 - Quaisquer casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com a Lei das S.A. e 
com o Acordo de Acionistas da Companhia. CAPÍTULO IX - LEI APLICÁVEL E RESOLUÇÃO DE CONFLITOS: Artigo 39 - Este Estatuto Social será regido 

Artigo 40 - Observado o disposto no Acordo 

suplentes, se houver, relacionada com ou oriunda, da sua condição de acionistas, administradores, e membros do Conselho Fiscal, em especial, decorrentes 
das disposições contidas na Lei das S.A., neste Estatuto Social, bem como demais normais aplicáveis à Companhia (“Disputa”), deverá ser resolvido por 

Câmara Arbitral”), 
de acordo com seu Regulamento de Arbitragem (“Regras Parágrafo Primeiro - O tribunal arbitral deverá ser 
composto por 3 (três) árbitros, 1 (um) a ser indicado pela(s) requerente(s), 1 (um) pela(s) requerida(s) e o terceiro árbitro, que presidirá o tribunal arbitral, 

faltantes deverão ser feitas pela Câmara Arbitral, de acordo com as Regras. Parágrafo Segundo - Em caso de uma arbitragem envolvendo 3 (três) ou mais 
-

membros do tribunal arbitral deverão ser nomeados pela Câmara Arbitral, de acordo com as Regras, a qual deverá designar 1 (um) deles para presidir o tri-
bunal arbitral. Parágrafo Terceiro - A sede da arbitragem será na Cidade de São Paulo, Brasil, e o idioma do processo arbitral será o português. Pará-
grafo Quarto 
a disputa por equidade (amiable compositeur ou ex aequo et bono) ou aplicação análoga de legislação estrangeira. As decisões proferidas pelos árbitros 

Parágrafo Quinto - Antes da constituição do tri-

pedido anteriormente solicitado aos tribunais judiciais. Parágrafo Sexto 

Parágrafo Sétimo - O procedimento arbitral (incluindo, mas não se li-

pessoa necessária para a arbitragem. Parágrafo Oitavo - Antes da assinatura dos termos de referência, a Câmara Arbitral poderá consolidar processos 
arbitrais simultâneos, conforme previsto nas Regras. Após a assinatura dos termos de referência, o tribunal arbitral poderá consolidar processos arbitrais 
simultâneos com base neste ou em qualquer outro instrumento relacionado, se (i) as convenções de arbitragem forem compatíveis; e (ii) a consolidação 
não for causar prejuízo a qualquer uma das partes da arbitragem. A jurisdição para a consolidação caberá ao primeiro tribunal arbitral constituído, e sua 

Parágrafo Nono - Os custos do procedimento arbitral, incluindo as despe-
sas administrativas da Câmara Arbitral, honorários dos árbitros e honorários de peritos independentes, quando aplicáveis, deverão ser custeados por

 

cada parte da arbitragem, de acordo com as Regras. Após a prolação da sentença arbitral, o tribunal arbitral poderá determinar que a parte vencedora 
seja proporcionalmente reembolsada, pela parte vencida, por esses custos, incluindo, mas não se limitando, as despesas administrativas da Câmara

 

 

FOXX URE-BA AMBIENTAL S.A.
CNPJ/MF Nº. 14.641.895/0001-58 / NIRE 35.300.522 57-5
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 09 DE MAIO DE 2023
1. Data, Hora e Local: Em 09 de maio de 2023, às 10 horas, na sede social da Foxx URE-BA Am-
biental S.A. (“Companhia”), situada na Avenida Pirarucu, n. 3891, conjunto 3.901, Nova Aldeinha/
Aldeia, CEP 06440-185, na Cidade de Barueri e Estado de São Paulo. 2. : 
Dispensada as formalidades de convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos membros 

4. Composição da 
Mesa: Para conduzir os trabalhos o Sr. Ismar Machado Assaly foi o Presidente da Mesa, que indiciou 
o Sr. Milton Pilão Júnior, para secretariá-lo. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a destituição do

(ii) reelei-
ção dos Srs. Leonardo Roberto Pereira dos Santos e Jorge Rogério Elias como Diretores da Compa-

(iii) a eleição do novo membro da Diretoria da Companhia. 6. Deliberações: Instalada a As-
sembleia, após discussão e votação das matérias constantes da ordem do dia, por unanimidade de 
votos e sem nenhuma objeção, deliberou-se por: (i) Destituir o Sr. Marcelo Batista Gomes do cargo 

 Reeleição dos demais membros da Dire-
toria da Companhia, que os mandatos vigorarão por 02 (dois) anos, portanto, até a primeira Reunião 
do Conselho de Administração da Companhia após a Assembleia Geral Ordinária da Companhia que 

sendo permitida a reeleição, a saber: a) Leonardo Roberto Pereira Dos Santos, brasileiro, casado, 
economista, portador da cédula de identidade n.º 27.877.739-9 e inscrito no Cadastro de Pessoas Fí-
sicas do Ministério da Economia (“CPF/ME
na Avenida das Nações Unidas, n.º 12.901, 8º andar, Torre Oeste, Centro Empresarial das Nações 
Unidas, bairro Brooklin Paulista, CEP 04578-910, no Município e Estado de São Paulo, para o cargo 

 Jorge Rogério Elias, brasileiro, em união estável, engenheiro mecânico, 
portador da cédula de identidade n.º 3.307.989-SSP/SC e inscrito no CPF/ME n.º 887.822.129-53, 

Centro Empresarial das Nações Unidas, bairro Brooklin Paulista, CEP 04578-910, no Município e 
-

tuição do Sr. Marcelo Batista Gomes, eleger a Sra. Beatriz Helena de Almeida e Silva Lorenzi, bra-
sileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade n.º 18605734-9-SSP/SP e inscrita no  

bairro Pinheiros, CEP 05429-010, no Município e Estado de São Paulo, para o cargo de Diretora sem 

Companhia e, portanto, vigorará até primeira Reunião do Conselho de Administração da Companhia 
-

Os diretores reeleitos e a diretora eleita
tomarão posse mediante assinatura, no prazo legal, dos competentes Termos de Posse a serem 
lavrados no Livro de Atas de Reunião da Diretoria da Companhia, nos termos do artigo 149 da Lei 
nº 6.404/1976, declarando, sob as penas da lei, nos termos do artigo 147 da Lei nº 6.404/1976 e 
demais legislações aplicáveis, que não estão impedidos de ocupar os cargos de administração da 
Companhia, por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos 
de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

propriedade e tampouco existe motivo de impedimento decorrente de qualquer outra circunstância 
legalmente prevista como impeditiva do exercício das atividades empresariais ou da administração 
da Companhia. Os Diretores são investidos em todos os poderes e atribuições estipulados pela lei 
e/ou pelo Estatuto Social da Companhia. Não serão consideradas concorrentes empresas em que a 

-

-

Jorge Rogério Elias e Beatriz Helena de Almeida e Silva Lorenzi. 7. Arquivamento e Providências:  
Os conselheiros deliberaram pelo arquivamento desta Ata perante a Junta Comercial do Estado 

8. Encerramento: Nada
mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos para lavratura da presente ata sumária, que, 
lida, conferida e achada conforme, foi submetida a todos os presentes para assinatura por meio 

desta ata. Mesa:  Conselheiros 
da Administração: (i) Ismar Machado Assaly, (ii) Milton Pilão Júnior e (iii) Caio Garcia da Cunha.  
BIENTAL S.A., realizada em 09 de maio de 2023. Mesa: Ismar Machado Assaly - Presidente da  

Milton Pilão Júnior - Secretário da Mesa. Conselheiros da Administração: Ismar Machado
Diretores Reeleitos e Eleito: Leonardo Roberto

JUCESP nº
260.511/23-7 em 29/06/2023 - Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

BIOMETANO VERDE PAULÍNIA S.A.
CNPJ 50.365.355/0001-52 / NIRE 35.300.613.538

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 20 DE OUTUBRO DE 2023

1. Data, Hora e Local: No dia 20 de outubro de 2023, às 9:00 horas, na sede da Biometano Verde 
Paulínia S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações
Unidas, nº 12.901, 8º andar, Sala H, Torre Oeste, Centro Empresarial Nações Unidas, Brooklin Pau-
lista, CEP 04578-910 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de 
convocação, nos termos do artigo 22, parágrafo terceiro, do Estatuto Social da Companhia, tendo em 
vista a presença da totalidade dos conselheiros da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presidi-
dos pelo Sr. Nelson Roseira Gomes Neto, que convidou o Sr. Leonardo Roberto Pereira dos Santos 
para secretariá-los. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) os pedidos de renúncia apresentados pelos 
Diretores da Companhia; e (ii) a eleição dos novos membros da Diretoria da Companhia. 5. Delibera-
ções: Após exame e discussão das matérias constantes na ordem do dia, os conselheiros presentes 
deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas: 5.1. Aceitar os
pedidos de renúncia apresentados, nesta data, em conformidade com as cartas de renúncia cons-
tantes no Anexo I à presente ata, pelos Srs.: (i) Milton Pilão Junior, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade RG nº 15.620.718-7, inscrito no CPF/ME sob o nº 125.107.888-50, 
com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida nas Nações
Unidas, nº 12.901, Centro Empresarial Nações Unidas, 8º andar, Torre Oeste, Brooklin Paulista,
CEP 04578-910, ao cargo de Diretor Presidente da Companhia; (ii) Leonardo Roberto Pereira dos 
Santos, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 27.877.739-9 SSP/
SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 218.498-438-80, com endereço comercial na Cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, na Avenida nas Nações Unidas, nº 12.901, Centro Empresarial Nações
Unidas, 8º andar, Torre Oeste, Brooklin Paulista, CEP 04578-910, ao cargo de Diretor Financeiro
da Companhia; e (iii) Dalton Assumção Canelhas Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portadora 
da cédula de identidade RG nº 43.611.694-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 324.77.808, com 
endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida nas Nações Unidas, 
nº 12.901, Centro Empresarial Nações Unidas, 8º andar, Torre Oeste, Brooklin Paulista, CEP 04578-
910, ao cargo de Diretor Operacional da Companhia. 5.2. Aprovar a eleição dos seguintes diretores, 
em conformidade com o Acordo de Acionistas da Companhia celebrado, nesta data, entre Compass 
Comercialização S.A. (“Compass”) e Orizon Meio Ambiente S.A. (“Orizon” e “Acordo de Acionis-
tas”, respectivamente), para um mandato de 2 (dois) anos: (i) Sr. Lucas Wever, brasileiro, solteiro, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 394924691 (SS/SP), inscrito
no CPF/MF sob o n° 417.461.948-47, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 4º andar, Bairro Itaim Bibi, CEP 04538-132, 
para o cargo de Diretor Presidente da Companhia, na qualidade de diretor estatutário indicado pela 
acionista Compass nos termos do Acordo de Acionistas; (ii) Sr. Diego Willian dos Santos, brasi-
leiro, casado, tesoureiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 410262730 (SSP/SP), inscrito
no CPF/MF sob o n° 229.866.648-22, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 4º andar, Bairro Itaim Bibi, CEP 04538-132, 
para o cargo de Diretor Financeiro da Companhia, na qualidade de diretor estatutário indicado pela 
acionista Compass nos termos do Acordo de Acionistas; e (iii) Sr. Leonardo Roberto Pereira dos
Santos, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG n° 27.877.739-9 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 218.498-438-80, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida nas Nações Unidas, nº 12.901, Centro Empresarial Nações Unidas, 
8º andar, Torre Oeste, Brooklin Paulista, CEP 04578-910, para o cargo de Diretor de Operações da 
Companhia, na qualidade de diretor estatutário indicado pela acionista Orizon nos termos do Acordo 
de Acionistas. Os Diretores ora eleitos tomam posse em seus respectivos cargos mediante assina-
tura dos respectivos termos de posse anexos à presente ata como Anexo II, lavrados no Livro de
Registro de Atas da Diretoria da Companhia, o qual encontra-se arquivado na sede da Companhia. 
Os Diretores eleitos permanecerão em seu cargo até que seus substitutos sejam eleitos, a não ser 
que de outra forma seja decidido pelo Conselho de Administração da Companhia. Os Diretores ora 
eleitos declaram, sob as penas da lei, que cumprem todos os requisitos previstos no artigo 147 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, para a investidura como membros
da Diretoria da Companhia, não estando impedidos para o exercício de atividade empresarial, bem 
como declaram não terem sido condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. 6. Encerramento: Nada mais
havendo a ser tratado, o Presidente do Conselho de Administração declarou encerrada a reunião,
lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São 
Paulo, 20 de outubro de 2023. Mesa: Nelson Roseira Gomes Neto - Presidente; Leonardo Roberto 
Pereira dos Santos - Secretário. Membros do Conselho de Administração: Nelson Roseira Go-
mes Neto; Demétrio Antonio de Toledo Magalhães Filho; José Carlos Broisler Oliver; Leonardo 
Roberto Pereira dos Santos; Jorge Rogério Elias. JUCESP nº 423.700/23-6 em 06/11/2023 -
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Galvani Participações e Investimentos S.A.
CNPJ nº 09.391.425/0001-43 - NIRE 35.300.353.340

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 06 de dezembro de 2023
1. Data, horário e local: Realizada em 06 de dezembro de 2023, às 10:00 horas, na sede social da GALVANI PARTICIPAÇÕES E INVES-
TIMENTOS S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Onofrio Milano, nº 589, sala 04, 
Bairro Jaguaré, CEP 05.348-030. 2. Convocação e presença: Dispensada a convocação, conforme o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 
6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas no Livro de Registro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Rodolfo Galvani Neto – Presidente; Roberto 
Galvani – Secretário 4. Ordem do dia: Deliberar sobre a (i) redução do capital social da Companhia sem o cancelamento de ações; e (ii) 
autorização da administração da Companhia a tomar toda e qualquer providência conveniente e necessária à execução das deliberações 
tomadas nesta assembleia. 5. Deliberações: Os acionistas da Companhia aprovaram, sem reservas, as seguintes deliberações: 5.1. A 
lavratura da ata que se refere à presente Assembleia Geral Extraordinária em forma de sumário, nos termos do art. 130, § 1º, da Lei nº 
6.404/76. 5.2. A redução do capital social da Companhia por considerá-lo excessivo, nos termos do art. 173 da Lei nº 6.404/76, no valor 
total de R$ 12.083.913,58 (doze milhões, oitenta e três mil, novecentos e treze reais e cinquenta e oito centavos), passando o capital social 
da Companhia de R$ 32.083.913,58 (trinta e dois milhões, oitenta e três mil, novecentos e treze reais e cinquenta e oito centavos) para R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais), sem o cancelamento de ações, mediante a restituição de recursos aos acionistas da Companhia, na 
proporção de suas participações no capital social, na presente data, comprometendo-se os acionistas, caso haja oposição de credores dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação da presente ata, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 174 da Lei 6.404/76, 
a votar para que a Companhia ratifique a presente redução e fazer com que os administradores da Companhia tomem todas as medidas 
necessárias para pagamento dos credores que eventualmente se opuserem à redução. 5.3. Em razão das deliberações acima, o Artigo 5º 
do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: “ARTIGO 5º - O capital social é de R$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 28.745.591 (vinte e oito milhões, setecentas e quarenta e cinco mil, 
quinhentas e noventa e uma) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.” 5.4. Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar toda e 
qualquer providência conveniente e necessária à execução das deliberações acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
o Presidente deu a palavra para quem dela quisesse fazer o uso e, como ninguém se manifestou, a assembleia foi suspensa pelo tempo 
necessário para a transcrição da presente ata no livro apropriado. Assim que a assembleia foi retomada, a presente ata foi lida, achada 
conforme e unanimemente aprovada e assinada pelos acionistas presentes. Assinaturas: Rodolfo Galvani Neto – Presidente; e Roberto 
Galvani – Secretário. Acionistas Presentes: (i) Rodolfo Galvani Junior; (ii) Virgínia de Oliveira Galvani; (iii) Priscila de Oliveira Galvani; 
(iv) Ronaldo Galvani Júnior; (v) Felipe de Oliveira Galvani; (vi) Ísis Oliveira Galvani; (vii) Roberto Galvani; (viii) Rodolfo Galvani Júnior; (ix) 
Sérgio Galvani; (x) Cecília Galvani; (xi) Vitor Galvani. A presente ata lavrada na forma de sumário confere com a original lavrada em livro 
próprio. São Paulo, 06 de dezembro de 2023. Mesa: Rodolfo Galvani Neto - Presidente; Roberto Galvani - Secretário.

Galvani Participações e Investimentos S.A.
CNPJ nº 09.391.425/0001-43 - NIRE 35.300.353.340

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de abril de 2023
1. Data, horário e local: Realizada em 25 de abril de 2023, às 10:00 horas, na sede social da GALVANI PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Onofrio Milano, nº 589, sala 04, Bairro Jaguaré, 
CEP 05.348-030. 2. Convocação e presença: Dispensada a convocação, conforme o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das S.A”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinaturas no Livro de Registro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Rodolfo Galvani Neto – Presidente; Roberto Galvani – Secretário 4. 
Ordem do dia: Deliberar sobre a redução do capital social da Companhia sem o cancelamento de ações. 5. Deliberações: Os acionistas 
da Companhia aprovaram, sem reservas, as seguintes deliberações: 5.1. A lavratura da ata que se refere à presente Assembleia Geral 
Extraordinária em forma de sumário, nos termos do art. 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76. 5.2. A redução do capital social da Companhia 
por considerá-lo excessivo, nos termos do art. 173 da Lei nº 6.404/76, no valor total de R$ 73.748.267,74 (setenta e três milhões, 
setecentos e quarenta e oito mil, duzentos e sessenta e sete reais e setenta e quatro centavos), passando o capital social da Companhia 
de R$ 105.832.181,32 (cento e cinco milhões, oitocentos e trinta e dois mil, cento e oitenta e um reais e trinta e dois centavos) para R$ 
32.083.913,58 (trinta e dois milhões, oitenta e três mil, novecentos e treze reais e cinquenta e oito centavos), sem o cancelamento de 
ações. 5.3. Após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias de oposição de credores previsto no art. 174 da Lei nº 6.404/76, a redução 
de capital ora aprovada no item 5.2 acima será efetivada, mediante a compensação na proporção das participações dos Acionistas no 
capital da Companhia contra a conta ativa de “Débitos com Sócios, Administradores e Pessoas Ligadas”. 5.4. Em razão das deliberações 
acima, o Artigo 5º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: “ARTIGO 5º - O capital social é de 
R$ 32.083.913,58 (trinta e dois milhões, oitenta e três mil, novecentos e treze reais e cinquenta e oito centavos), totalmente subscrito 
e integralizado, dividido em 28.745.591 (vinte e oito milhões, setecentas e quarenta e cinco mil, quinhentas e noventa e uma) ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal.” 5.5. Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar toda e qualquer providência conveniente 
e necessária à execução das deliberações acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu a palavra para 
quem dela quisesse fazer o uso e, como ninguém se manifestou, a assembleia foi suspensa pelo tempo necessário para a transcrição 
da presente ata no livro apropriado. Assim que a assembleia foi retomada, a presente ata foi lida, achada conforme e unanimemente 
aprovada e assinada pelos acionistas presentes. Assinaturas: Rodolfo Galvani Neto – Presidente; e Roberto Galvani – Secretário. 
Acionistas Presentes: (i) Rodolfo Galvani Junior; (ii) Virgínia de Oliveira Galvani; (iii) Priscila de Oliveira Galvani; (iv) Ronaldo Galvani 
Júnior; (v) Felipe de Oliveira Galvani; (vi) Ísis Oliveira Galvani; (vii) Roberto Galvani; (viii) Rodolfo Galvani Júnior; (ix) Sérgio Galvani; (x) 
Cecília Galvani; (xi) Vitor Galvani. A presente ata lavrada na forma de sumário confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 
25 de abril de 2023. Mesa: Rodolfo Galvani Neto - Presidente; Roberto Galvani - Secretário.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A218-C878-FE4C-E918.
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VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DA 283ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO: Nos termos da Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), ficam os titulares de certificados de recebíveis imobiliários 
em circulação da 283ª (ducentésima octogésima terceira) série da 4ª (quarta) emissão da Virgo Companhia de Securitização 
(“Titulares de CRI”, “CRI” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 13 do “Termo de Securitização de Créditos 

”, 
celebrado em 30 de julho de 2021, entre a Emissora e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
(“Agente Fiduciário” e “Termo de Securitização”, respectivamente), convocados para se reunirem em assembleia especial 
de investidores, a ser realizada exclusivamente de forma digital e remota, em primeira convocação, no dia 26 de dezembro 
de 2023, às 15:00 horas, através da plataforma da Microsoft Teams (“Assembleia”), para deliberar sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (i) consignação da alteração da razão social da Lojas Le Biscuit S.A. para CVLB Brasil S.A. e do endereço de sua 
sede para a Rua da Assembleia, n° 100, 7º, 8º e 9º andares (Edifício City Tower), Centro, CEP 20011-904, na cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, conforme atos societários devidamente registrados na Junta Comercial do Estado da 
Bahia; (ii) revisão das definições de Companhia e Devedora no Termo de Securitização, em razão do disposto no item acima; 
(iii) concessão de prazo adicional para implementação das ações aprovadas no item 6 (iv) da ata de Assembleia Especial de 
Investidores de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 283ª (ducentésima octogésima terceira) série da 4ª (quarta) emissão 
da Emissora realizada no dia 13 de janeiro de 2023; (iv) revisão da definição de Índice Financeiro, conforme estabelecido 
na Escritura de Emissão de Debêntures e no Termo de Securitização, com o objetivo de considerar o valor correspondente 
à rubrica “Contas a Receber” como parte integrante da rubrica “Disponibilidade de Caixa” para efeitos de cálculo do Índice 
Financeiro; (v) revisão da definição de Dívida, conforme estabelecido na Escritura de Emissão de Debêntures e no Termo 
de Securitização, de modo a evitar que se considere fiança bancária oferecida em garantia a uma dívida já contabilizada na 
definição de Dívida como uma dívida independente adicional; e (vi) autorização para que a Emissora, em conjunto com o 
Agente Fiduciário, realize todos os atos e celebre todos os documentos necessários para a implementação das deliberações 
previstas acima, incluindo, mas não se limitando, a aditamentos à Escritura de Emissão, ao Termo de Securitização e ao 
Contrato de Alienação Fiduciária. INFORMAÇÕES GERAIS: 1. Informações e Documentos Adicionais: A documentação 
referente à Ordem do Dia ficará disponível para consulta na sede da Emissora, bem como nos sites da CVM (www.cvm.gov.
br) e da Emissora (https://emissoes.virgo.inc/). Informações adicionais sobre a Assembleia e sobre as matérias constantes 
da Ordem do Dia poderão ser obtidas junto à Emissora (por meio dos e-mails gestao@virgo.inc/ juridico@virgo.inc) e/ou ao 
Agente Fiduciário (af.assembleias@oliveiratrust.com.br). 2. Cadastramento e Link de Acesso à Assembleia: Os Titulares 
de CRI poderão participar da Assembleia, a ser realizada de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema 
“Microsoft Teams”, devendo se cadastrar preferencialmente até 24 de dezembro de 2023, podendo ser encaminhado até o 
horário de início da Assembleia, mediante envio de e-mail para os seguintes endereços eletrônicos gestão@virgo.inc, juridico@
virgo.inc e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, contendo os seguintes documentos:(i) Titular Pessoa Física: documento de 
identificação com foto (RG, RNE, CNH ou, ainda, carteiras de classe profissional oficialmente reconhecidas como documento 
de identificação no território nacional); e (ii) Titular Pessoa Jurídica: cópia do último estatuto ou contrato social consolidado 
e cópia de documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores ou procuração com 
poderes específicos para representação na Assembleia), bem como documento de identificação com foto dos representantes 
legais, nos termos especificados acima. O link para a participação da videoconferência será enviado apenas aos Titulares de 
CRI que enviarem os documentos de representação obrigatórios, prévia e diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário. 
3. Voto à Distância: A Emissora adotará o voto a distância na realização desta Assembleia, nos termos da Resolução CVM 
nº 82, de 29 de março de 2022, possibilitando que o Titular de CRI exerça o seu direito de voto através do preenchimento de 
Boletim de Voto a Distância que deverá ser enviado à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente até 48 
(quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. O modelo de Boletim de Voto a Distância a ser adotado para envio 
da manifestação de voto será disponibilizado pela Emissora em seu site (https://virgo.inc) e, também, constará do material 
de apoio a ser disponibilizado no site da CVM (www.cvm.gov.br)., A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente 
preenchida e assinada eletronicamente pelo Titular do CRI ou por seu representante legal; (ii) estar acompanhada dos 
documentos que comprovem os poderes do signatário, no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica; e (iii) ser enviada 
dentro do prazo indicado acima. Na hipótese de um Titular de CRI enviar instrução de voto de forma prévia e posteriormente 
participar da Assembleia manifestando novo voto no ato de realização da Assembleia, será desconsiderada a instrução de 
voto anteriormente enviada. 4. Disposições Gerais: Nos termos da Resolução CVM 60, a Assembleia será integralmente 
gravada e a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a todos os Titulares de CRI a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido divulgados previamente. Os termos em letras maiúsculas que não se encontrem 
aqui expressamente definidos, terão os significados que lhes são atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 11 de 
dezembro de 2023. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO.

SANFARI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ nº 00.985.733/0001-22  |  NIRE 35.214.774.545

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os senhores Sócios para Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 21 de 
dezembro de 2023 em primeira convocação às 16h30 e em segunda convocação, às 17h, na Av. 
Plínio Brasil Milano, nº 1.000, 4º andar, Porto Alegre, RS, para deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: a) Alteração da Cláusula 6ª e Consolidação do Contrato Social. b) Deliberar sobre a orientação 
do voto a ser proferido pelos representantes legais da Sociedade, na qualidade de sócia do CNPJ 
89.863.989/0001-70 e acionista do CNPJ  93.015.006/0001-13, para as deliberações e providências 
necessárias à cisão parcial, conforme disposto no artigo 136, IX da Lei 6.404/76. 

São Paulo, SP, 12 de dezembro de 2023. A administração

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 31A2-679E-F55C-B902.
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